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CAPÍTULO 1

O PROCESSO DE APOIO À CRIANÇA 
VÍTIMA E À SUA FAMÍLIA E AMIGOS

1| PROCEDER DEPOIS DE COMPREENDER 
Atender e apoiar crianças vítimas de 
violência sexual, bem como os seus pais e 
familiares, exige ao profissional que saiba, 
minimamente, quais              os procedimentos adequados 
e como organizar um processo de apoio com esses 
procedimentos. Depois de compreender basicamente 
em que é que consiste a violência sexual contra as 
crianças (Parte I - «Como Compreender»), deve saber 
quais as acções que deve desenvolver. Deve saber «Como 
Proceder». 

2| O QUE É UM PROCESSO DE APOIO. SUA FINALIDADE  

E PRINCÍPIOS

Um processo de apoio a crianças vítimas           
de violência sexual é um conjunto orientado         
de atendimentos à vítima e seus familiares e amigos                  
e de diligências várias que conduzam à eficaz resolução       
dos problemas manifestados ou resultantes da prática 
criminal.

O processo de apoio a uma criança vítima          
de violência sexual tem por finalidade,          
       a promoção e a protecção dos seus direitos. Ou seja, 
todas       as acções e sinergias que ele compreender no 
tempo                e no espaço devem dirigir-se somente para 
os direitos           da criança – o processo deverá, assim, 
estar todo concentrado na figura principal da criança 
vítima.

PROCEDER

DEFINIÇÃO

FINALIDADE

PRINCÍPIOS
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Por isso, deve um processo deve obedecer a princípios 
orientadores da acção do profissional, que os deverá trazer 
sempre presentes em cada diligência que desenvolver no 
tempo:

1. o interesse superior da criança. O primeiro princípio         
é o do interesse superior da criança. A intervenção          
       no processo de apoio deve atender prioritariamente 
aos interesses e direitos da criança, sem prejuízo da 
consideração que for devida a outros interesses legítimos 
no âmbito           da pluralidade dos interesses presentes 
no seu caso concreto;

2. a privacidade. O segundo princípio é o da privacidade.     
A promoção dos direitos e protecção da criança deve ser 
efectuada no respeito pela intimidade, direito à imagem          
e reserva da sua vida privada;

3. a intervenção precoce. O terceiro princípio é o da 
intervenção precoce. A intervenção deve ser efectuada 
logo que uma situação de perigo de violência sexual 
contra a criança seja suspeitada ou conhecida;

4. a intervenção mínima. O quarto princípio é da 
intervenção mínima. A intervenção deve ser exercida 
exclusivamente pelas entidades e instituições cuja acção 
seja indispensável       à efectiva promoção dos direitos 
e à protecção da criança vítima. As instituições que não 
estão vocacionadas para esta intervenção, abstendo-se 
de intervir, devem encaminhar        as situações para 
aquelas que o fazem;

5. a proporcionalidade e a actualidade. O quinto princípio    
é o da proporcionalidade e da actualidade. O processo           
de apoio deve desenvolver uma intervenção necessária    



13a problemática das crianças vítimas de violência sexual: como proceder

              e adequada à situação de perigo em que a criança 
se encontra no momento actual;

6. a responsabilidade parental. O sexto princípio é 
da respon-sabilidade parental. A intervenção deve ser 
efectuada de modo que os pais assumam os seus deveres 
para com a criança;

7. a prevalência na família. O sétimo princípio é do 
prevalência da família. A promoção de direitos e na protecção 
da criança deve ser dada prevalência às medidas que 
os integrem na sua família ou que promovam a sua 
adopção;

8. a obrigatoriedade de informação. O oitavo princípio 
é  da obrigatoriedade da informação. A criança, os pais, o 
repre-sentante legal ou a pessoa que tenha a sua guarda 
de facto têm direito a ser informados dos seus direitos, 
dos motivos que determinaram a intervenção e da forma 
como esta           se processa;

9. a audição obrigatória e a participação. O nono princípio 
é o da audição obrigatória e da participação. A criança,         
em separado ou na companhia dos pais, representante 
legal ou pessoa que tenha a sua guarda de facto, devem 
ser ouvidos e convidados a participar nos atendimentos, 
diligências           e desenvolvimento do processo de 
apoio;

10. a obrigatoriedade de denúncia imediata. O décimo 
princípio é o da obrigatoriedade de denúncia. A 
intervenção deve ser efectuada sucessivamente pelas 
entidades com competência em matéria da infância e 
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CAPÍTULO 2

O PROFISSIONAL DO PROCESSO    DE 
APOIO

1| QUEM É O PROFISSIONAL

O profissional é um operador qualificado          
do processo de apoio, devidamente 
enquadrado numa instituição, pública ou 
privada, governamental              ou não-governamental, de 
voluntariado social ou não. 

Pode exercer, entre outras, as profissões a de assistente,           
de jurista, de psicólogo, de médico, etc.; e trabalhar 
em diferentes instituições ou serviços, entre outros, os 
serviços sociais do hospital ou do Tribunal; a Polícia, os 
serviços         de medicina-legal, em organizações de apoio 
à vítima              e de apoio à infância.

2| QUE PERFIL DEVE TER O PROFISSIONAL 

Um processo de apoio a uma criança vítima      
de violência é algo de muito sério, do qual        
só podem ser profissionais aqueles que detiverem 
determinado perfil de competências. 

Por isso, o profissional que deseja ou tenha de 
trabalhar neste processo deve atender a esse perfil geral 
de competências, reflectindo, primeiro, se está apto a 
desenvolver o trabalho, por possuir todos os requisitos; 
e, em segundo lugar, se tem possibilidades de adquirir, 
melhorar a ou modificar as competências que possui, em 
função daquele perfil desejável.

 2.1| Competências gerais

Este perfil geral estrutura-se em duas grandes 

DEFINIÇÃO

PERFIL DE              COM-
PETÊNCIAS

COMPETÊNCIAS   GERAIS
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dimensões ou competências, sem as quais           se 
deve considerar incompleta, ou mesmo inadequada, a 
qualidade do profissional do processo de apoio à criança 
vítima de violência sexual.

São duas as dimensões, ou competências do perfil 
geral desejável: a competência pessoal e a competência 
técnica.
 

Ambas devem estar harmoniosamente 
dispostas na construção do perfil do 
profissional, não sendo dispensáveis uma da 

outra. 

Assim, a competência pessoal diz respeito à sua pessoa e 
à adequação da sua personalidade          à missão a que é 
chamado realizar num processo de apoio à criança vítima. 
Esta competência,         com efeito, deve ser declaradamente 
a competência primordial de qualquer profissional que 
trabalhe apoiando pessoas em dificuldade. 

É preciso que o profissional, mesmo antes de o ser, seja 
pessoa – necessitará de se saber pessoa e cheio                  
       de humanidade para estar próximo de outras pessoas 
em estado de sofrimento. Com clareza se pode afirmar 
que sem esta competência nenhum profissional terá um 
desempenho adequado num processo de apoio a vítimas 
de crime. 

Esta é uma competência de natureza subjectiva.

Esta competência poderá desdobrar-se em diversas 
dimensões, mas, entre essas, o profissional deve ser 
desenvolto, minimamente nas seguintes:

COMPETÊNCIA
PESSOAL



17a problemática das crianças vítimas de violência sexual: como proceder

1. dimensão relacional. Com clareza, se admite que só            
a pessoa que gere de modo adequado as suas relações 
humanas, isto é, que manifeste um comportamento 
relacional pacífico e redutor de conflitos para com os 
que lhe são próximos, reúne também capacidades de 
conviver com todas as pessoas que um processo de apoio 
implica.              Em especial com a criança, para a qual se 
devem virar todas as suas atenções. O profissional que 
não for capaz                      de se relacionar, de comunicar, 
com crianças, desde as mais pequenas às mais crescidas, 
não pode estar no processo;

2. de autogestão emocional. De igual modo, se admite 
que só a pessoa que manifeste adequada gestão emocional 
das suas vivências será capaz de trabalhar num processo 
onde      as emoções afloram constantemente, a maioria 
delas bem dramáticas. Este processo é um trabalho 
de reconhecida exigência em termos de estabilidade 
emocional dos profissionais, quer para o contacto directo 
com as pessoas, quer pela complexidade de cada história. 
Um profissional que não consiga manter a serenidade 
durante                            o acompanhamento de um caso 
que o choca pelos pormenores violentos, por exemplo 
não estará capacitado para continuar no processo;

3. de vocação ou jeito para estar com crianças.            
            O profissional deve ter um «jeito especial» para 
se relacionar com as crianças, deixando a sua postura 
de adulto sério e até intimista para se colocar mais ao 
seu nível. Isso implica, por exemplo, saber brincar e usar 
uma linguagem simples             e compreensível. Implica 
igualmente uma grande simpatia       e humor para colocar 
a criança à vontade durante                   os atendimentos 
ou demais diligências do processo; contrabalançando 
isso, porém, com momentos de seriedade e real trabalho 
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adulto  – de modo que sintam que estão diante de um 
adulto responsável e não de alguém que gostaria, afinal, 
de nunca ter crescido;

4. de compaixão e empatia pelo sofrimento da criança.         
O profissional deve ter a capacidade de ser compassivo 
com a situação da criança e da sua família. Isto significa 
saber intuir e compreender os seus sofrimentos interiores 
e, por vezes, captar os seus silenciosos pedidos de ajuda 
emocional. Não pode isto significar «ter pena» dela e 
olhá-la como uma «desgraçada» ou «coitadinha» - mas 
saber estar a seu lado cada vez que ela manifestar, por 
voz ou por gestos, que sofre psicologicamente com a 
lembrança da violência sexual sofrida. O profissional, para 
isto, deve procurar ser empático, isto é, saber imaginar-se 
«na pele» da criança, imaginar-se      a si próprio naquela 
situação. Pode, dessa maneira, estar mais próximo do 

drama vivido pela criança. Ser compassivo          
ou empático, no entanto, não pode significar 
que                     o profissional se descontrole e 

chore com a criança, que nele já não verá mais um adulto 
seguro que poderá ajudá-la, mas uma pessoa a quem 
o seu problema também está a fazer mal. Tenderá, por 
exemplo, a evitar a expressão dos seus sentimentos para 
não causar transtornos ao profissional.  

Já a competência técnica diz respeito à natureza do 
trabalho técnico que deve o profissional desenvolver. 
Um processo de apoio tão sério como aquele de que 
uma criança vítima precisa não pode basear-se apenas 
na sua competência pessoal. Ser «pessoa» não chega: é 
preciso ser, efectivamente, «pessoa» e ser «profissional». 
As exigências do processo ao nível especializado não se 
compadecem muitas vezes da boa vontade de uma «boa 
pessoa». É preciso que estejam envolvidos profissionais 

COMPETÊNCIA
TÉCNICA
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competentes que saibam responder a tais exigências e a 
ser, ao mesmo tempo, «pessoas» capazes.  

Não é possível, no entanto, ser-se um «bom profissional»      
no processo de apoio se não se for uma «boa pessoa». 

Esta é uma competência de natureza objectiva.

A competência técnica poderá desdobrar-se em diversas 
dimensões, mas, entre essas, o profissional deve ser 
desenvolto, minimamente nas seguintes:

1. a de formação académica. O profissional deve ter 
estudado e concluído um curso superior ou licenciatura 
numa área relacionada com as exigências do processo de 
apoio, como ser jurista, psicólogo ou trabalhador social. 
Trata-se de ter formação ao nível científico. Nessa sua 
área de especialização, o profissional naturalmente detém 
conhecimentos e técnicas que não teria se não tivesse 
feito estudos superiores.                   O processo exigirá 
conhecimentos ao nível do Direito, por exemplo, que só 
aqueles que são juristas estarão aptos para operacionalizar. 
A criança poderá precisar de apoio psicológico e médico, 
que só psicólogos, médicos ou outros profissionais da área 
da Saúde poderão garantir, etc. 

2. a de formação específica sobre vítimas de 
crime.               O profissional deverá receber 
formação específica, organizada por quem 
detiver conhecimentos teóricos e práticos 
especializados na área específica do apoio 
às vítimas               de crime. Estará apto a desenvolver 
adequadamente              um processo de apoio a crianças 
vítimas de violência sexual quando revelar bom domínio 
dos pressupostos teóricos necessários e sobre as práticas 
quotidianas de um serviço      de apoio às vítimas de crime; 

COMPETÊNCIAS
ESPECÍFICAS
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e igualmente das questões éticas fundamentais exigíveis 
a quem trabalha com vítimas.

Na junção harmoniosa destas duas competências gerais, 
o profissional estará apto para desenvolver as suas 
competências específicas. Estas dependerão, obviamente, 
da função que desempenha e da instituição       em que 
trabalha, da comunidade onde actua e das crianças 
vítimas com quem trabalha, das particularidades do seu 
caso concreto, de das suas necessidades e das exigências 
próprias do processo de apoio. 

 2.2| Competências específicas

Tendo estas competências gerais, o profissional deve 
desenvolver competências específicas, designadamente 
aquelas que a sua instituição ou o seu serviço lhe exigirem 
na prática quotidiana.

Assim, por exemplo, ao assistente social que trabalha num 
serviço de apoio à vítima, deve, entre outras,

1. promover o apoio social e o acompanhamento pessoal   
no exterior à criança e aos seus pais e familiares e/ou 
amigos;

2. contactar outras instituições em busca de bens e 
serviços para o desenvolvimento do processo de apoio;

3. fazer o atendimento constante dos pais e familiares      
e/ou amigos da criança para os informar e mobilizar para 
diferentes momentos do processo de apoio;

4. mediar o relacionamento da família com as instituições, 
procedendo a encaminhamentos, contactando constante-
mente com outros profissionais, etc.



21a problemática das crianças vítimas de violência sexual: como proceder

5. preparar a criança para diferentes momentos do 
processo de apoio, designadamente para a ida a Tribunal, 
para                a retirada de casa, etc.

Ao profissional que seja psicólogo numa escola ou num 
serviço de apoio a adolescentes, por exemplo, deve, entre 
outras:

1. avaliar a situação de risco psicológico e o grau                     
de sofrimento emocional em que a criança se encontra;

2. avaliar o significado real dos comportamentos que 
apresenta;

3. analisar o grau de vinculação afectiva aos pais e a 
outros familiares;

4. Estabelecer um diagnóstico psicológico e 
solicitar,             se necessário, a intervenção 
de um pedopsiquiatra;

5. fazer um trabalho de reforço de auto-estima                 
       e de confiança nos outros, etc. 

3| O PROFISSIONAL DEVE ESTAR EM CONDIÇÕES         

DE TRABALHAR

O apoio directo a crianças vítimas de violência sexual 
exige da parte do profissional uma grande sensibilidade, 
preparação e dedicação.

O profissional deve ter consciência que apoiar uma criança 
vítima de violência sexual será ainda mais exigente que 
apoiar uma vítima       de crime adulta, pelo que deve 
cuidar da sua própria capacidade e condições gerais para 
o desenvolver sem perturbações da sua parte.

CONDIÇÕES 
GERAIS
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1. serenidade. Assim, o profissional deverá buscar, antes      
de mais, a serenidade necessária para lidar com uma 
realidade que, enquanto pessoa (e em muitos casos 
enquanto pai ou mãe de uma criança), o poderão chocar 
pelo drama em que a criança se encontra;

2. estabilidade emocional. Depois, abster-se de 
desenvolver o trabalho em determinado processo que 
o está a perturbar emocionalmente, pedindo a outro 
colega que siga                 no processo, substituindo-o. Isto 
será igualmente válido quando, por razões pessoais ou 
profissionais externas            ao processo, tais como uma 
falta incontornável                       de disponibilidade horária, 
excesso de trabalho, condições    de saúde física e/ou 
psicológica, problemas familiares          ou lutos, e stress 
geral. Não é adequado que um profissional em baixas 
condições de saúde física e/ou psicológica perturbe, ele 
próprio, o desenvolvimento do processo           de apoio, já 
receptor, por si, de outras perturbações externas. É, pois, 
absolutamente dispensável que adquira mais;
 
É ainda essencial que o profissional não procure explorar        
a relação especial de confiança e confidência que pode 
existir num processo de apoio, quer com a criança, 
quer com           os seus pais ou familiares, ligando-
se afectivamente aos mesmos para satisfazer desejos 
pessoais ou ansiedades emocionais.

3. imparcialidade. O profissional não deve tentar receber 
nem aceitar gratificações materiais pelos seus serviços, 
além daquilo que foi contratado inicialmente (se houver 
legalmente lugar para tal contrato);
 
4. segurança. Deve também manter um critério adequado     
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de segurança em todos os procedimentos 
do processo          de apoio, quer em relação à 
vida da criança, dos seus pais           e familiares; 
e a si próprio, colegas e instituição onde trabalha. Isso deve 
estender-se à utilização de todo do o equipamento que 
possa ser necessário para a prática profissional;

5. isenção. Também não deve deixar que diminuam 
as suas responsabilidades profissionais no processo de 
apoio por preconceitos sociais de religião, sexo, raça, 
idade, nacionalidade, política, classe social ou outros 
factores alheios; da sua parte ou de outrém;

6. vigilância. Quando suspeitar de um comportamento 

CONDIÇÕES 
GERAIS
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CAPÍTULO 3

PROCESSO DE APOIO

1| UM PROCESSO DEVE SER DESENVOLVIDO POR FASES

Um processo de apoio deve desenvolver-se continuamente, 
fluindo através do tempo e consoante a urgência do 
problema e a emergência de necessidades da criança 
e/ou dos seus pais ou das instituições envolvidas. Por 
isso se chama a esta intervenção «processo» - por se um 
conjunto de procedi-mentos estendido no tempo. 

Ora, um processo de apoio não pode fluir livremente, sem 
ser regulado ou planeado. Ou seja, não pode tratar-se de 
uma emanação descontrolada de procedimentos soltos 
no tempo, sem estarem devidamente enquadrados no 
espaço e no tempo, por uma preocupação metodológica. 
Um processo assim pode ser, muito contrariamente ao 
esperado,                         um «retrocesso».

O profissional deve preocupar-se, assim, por fazer                  
do processo de apoio à criança vítima uma intervenção 
realmente segura e enquadrada numa preocupação de 
ser profissional. Deve negar que seja, inversamente,     
               um aglomerado de acções deduzidas pelo seu 
senso-comum.

Um processo de apoio deve, então, 
concentrar-se e desenvolver-se em várias 
fases. Quer em extensão, passando de uma fase à próxima; 
quer                   em profundidade, explorando bem cada 
fase em si.

2| FASES DO PROCESSO DE APOIO

São estas as fases do processo de apoio a desenvolver 

VÁRIAS FASES
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pelo profissional:

1. fase da recolha de informação. A 
primeira fase deve ser iniciada logo que o 

profissional entra em contacto directo com a criança e/ou 
seus pais. Ela visa, sobretudo, recolher toda a informação 
necessária para um conhecimento profundo sobre a 
criança, a violência sexual sofrida e sobre os seus pais e 
meio envolvente, familiar, escolar, comunitário. É a fase de 
recolha de informação.

Usando como instrumento a ficha de atendimento 
existente na instituição onde trabalha1, o profissional 
enquanto atende presencialmente, por telefone ou por 
escrito a criança e/ou seus pais, familiares ou conhecidos, 
procederá à identificação do(s) crime(s) e à definição 
da(s) problemática(s) da criança vítima, tendo em conta, 
sobretudo:
 
- natureza do crime e outras áreas problemáticas 
relacionadas (como por exemplo uma situação de 
deficiência ou de saúde mental da criança; o alcoolismo, 
o consumo de drogas, etc.);

- a sua gravidade e urgência;2

 
- as condições determinantes para a prática dos crimes;3

- as reacções psicológicas e físicas da criança e também         
dos seus pais;

- as dificuldades e obstáculos que possam estar a afectar             
a resolução do problema, ou poderão vir a fazê-lo;

- os recursos existentes para a resolução 

FASE DA 
RECOLHA DE 

INFORMAÇÃO

FASE DE 
AVALIAÇÃO 

DO PROBLEMA
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do problema, tanto ao nível judicial, como de apoio 
directo à criança e seus pais, como de prevenção de 
reincidências do problema;

2. fase de avaliação do problema. A segunda fase deve 
ter início quando o  profissional estiver na posse     de 
informação consistente para proceder a uma avaliação     
dos dados recolhidos. É a fase de avaliação do problema. 

Assim, tomando a informação disponível, e de preferência 
reunindo com outros profissionais seus colegas, de outras 
áreas científicas, o profissional realizará à avaliação            
     do problema, procedendo: 

- à definição da globalidade do problema, considerando 
todo o meio envolvente da criança;

- ao levantamento das necessidades da 
criança, aos níveis jurídico, psicológico, 
médico e social;

3. fase de definição de estratégias                          de 
intervenção. Depois desta avaliação,                o profissional 
deve definir claras estratégias,      de modo a actuar com 
eficácia, sobre                    o problema da criança. É a fase 
da definição       de estratégias de intervenção. 

Tendo em conta as necessidades reais da criança vítima            
é necessário desenvolver-se, ao nível da instituição,          
    um trabalho interdisciplinar, isto é, do profissional com 
os seus colegas, no sentido de:

- definir objectivos e estratégias de intervenção. Esta 
deve ser um planeamento da intervenção, compreend
endo                um conjunto constituído pela avaliação 
já realizada sobre        o problema, e de uma projecção 

FASE DE 
DEFINIÇÃO 
DE ESTRATÉGIAS



da situação futura desejável e possível para a criança 
vítima. O profissional deve discutir com os seus colegas 
e registar claramente os objectivos            e o modo de 
os atingir (as estratégias). Essa meta deverá reflectir uma 
situação desejável, futura, para a criança; 

- estabelecer um plano de segurança que 
permita colocar     criança a salvo do agressor, 
acordando com ela e/ou com      os seus pais 

e familiares um conjunto de medidas a tomar para não se 
expor a situações de reincidência da vitimação.

4. fase de cooperação institucional. É também importante 
que o profissional faça o processo de apoio prosseguir numa 
preocupação constante de intervir em cooperação com 
outras instituições, não reduzindo o processo à instituição 

a que pertence. Um processo deve, antes, 
congregar toda uma pluralidade de visões 
e acções específicas, que só cada instituição 

saberá realizar melhor, no âmbito da sua especialidade e 
competências. Por isso, a deve o profissional passar à fase 
seguinte do processo     de apoio. É a Fase da cooperação 
institucional. 

5. fase de encaminhamento. Após o esgota-mento de 
possibilidades de apoio directo               à criança e aos seus 
pais e familiares e/ou amigos, o profissional, consoante as 
suas necessidades e os recursos existentes na comunidade, 
deve proceder                       a encaminhamentos para outros 
serviços ou instituições. 

Isso implica que, primeiro, contacte telefonicamente 
             os profissionais desses serviços ou instituições, 
certificando-se a pertinência do encaminhamento (se 
será útil, se podem ajudar a criança e os pais em algum 
aspecto particular, etc.), o horário de funcionamento, 
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os documentos e objectos necessários, e o nome do 
profissional que os receberá. 

Depois, implica que o profissional se certifique do meio         
de transporte que a criança e seus pais  planeiam usar; e 
que providencie um, se não tiverem meio ou não tiverem 
meios económicos para o fazer – ou ainda se estiverem 
nervosos para pensar nisso. 

O ideal será o profissional, se possível, acompanhá-los 
pessoalmente, usando um veículo próprio da instituição       
ou o serviço de táxi. Os outros transportes públicos não 
são adequados (por exemplo, autocarro, metropolitano, 
comboio, etc.), por não oferecerem discrição e confiden-
cialidade à diligência, e até o conforto necessário à 
criança.

Se o profissional não puder acompanhar pessoalmente, 
deve indicar-lhes o caminho a fazer, num mapa ou 
esquema, chamar-lhes um táxi e certificar-se, depois, 
se chegaram bem ao destino, telefonando para o 
profissional que irá recebê-los. Para este profissional 
poderá enviar, através deles,                   um pequeno 
cartão de cumprimentos ou um recado,            ou mesmo 
um relatório mais elaborado sobre a criança              e o 
seu problema. Qualquer uma destas mensagens deve ser 
entregue em envelope fechado e devidamente assinada.  

3| QUE TIPOS DE APOIO IMPLICA UM 

PROCESSO

O levantamento de necessidades feito pelo 
profissional               na fase da avaliação do problema 
dará indicações sobre o tipo de apoio que deve receber a 
criança e seus pais e familiares.

Um processo de apoio, correspondendo às duas 

APOIO EMICIONAL
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competências gerais do profissional (a competência 
pessoal    e a competência profissional), pode desenvolver-
se                 em quatro tipos de apoio. O primeiro é de 
natureza não especializada, os restantes de natureza 
especializada.

1. Apoio emocional. Assim, o primeiro tipo    de apoio 
é o apoio emocional, que                       o profissional 
presta à criança e à sua família fazendo uso da sua 
competência geral pessoal, pois trata-se de um apoio 
não especializado, que não exige propriamente o uso                    
de competência profissional. É de realidade subjectiva e 
que está ao alcance de qualquer pessoa.

Implica ser acolhedor e simpático, sereno 
e compreensivo para com as pessoas que 

trazem a criança à instituição. Implica, sobretudo, prestar 
atenção à sua necessidade             de apoio de alguém que 
entenda o que estão a passar.               E implica ser afável 
e acessível para a criança. 

Neste apoio, o profissional procura, sobre todas as coisas,         
ser compassivo e empático. 

Este apoio estará sempre presente, imerso em todos os 
outros tipos de apoio.

2. Apoio jurídico. O apoio jurídico consiste em prestar 
informações e esclarecimentos relativamente aos 
direitos e procedimentos legais, à criança, aos pais, ou 
representante legal ou com quem tenha a guarda de facto 
da criança. 

Embora possam ser dadas informações jurídicas por 
qualquer profissional que esteja devidamente inteirado 

APOIO JURÍDICO



da realidade jurídica no que diz respeito à violência 
sexual contra crianças, de preferência, deve ser facultado 
por um jurista. Este saberá fazê-lo mais 
adequadamente que qualquer outro 
profissional.

Assim, deve estar disponível para apoiar a criança e 
a sua família no âmbito informativo e de ajuda na 
compreensão das leis, a tramitação processual, mas 
também estabelecendo contactos verbais e escritos com 
magistrados judiciais               e do Ministério Público, em 
ordem à eficiente resolução        do problema da criança.

Compete, também, ao jurista a denúncia imediata à 
Polícia     ou ao Ministério Público da vitimação da criança, 
fazendo      o processo de apoio avançar paralelamente 
a um processo     de investigação criminal e posterior 
desenlace judicial;

3. Apoio psicológico. O apoio psicológico diz respeito 
às necessidades que a criança e seus pais e familiares 
tenham em relação à violência sofrida.     Todos poderão 
necessitar de receber apoio psicológico.

Neste apoio, o único profissional que pode intervir é o 
psicólogo, ou o psicoterapeuta. Em razão da especialização 
que este apoio psicológico exige no âmbito do processo 
de apoio, nenhum outro profissional o pode 
desenvolver com a criança e/ou com a sua 
família.  

O apoio psicológico visa proporcionar uma experiência 
terapêutica à criança e/ou aos seus pais para minimizar         
os efeitos negativos do impacto do acontecimento 
traumático. Pode ser individual, isto é, entre o profissional       
e uma só pessoa (por exemplo, só a criança, ou só a mãe,       
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ou só o pai, ou só a avó, etc.) ou de grupo, ou seja, entre         
o profissional e um grupo de pessoas envolvidas                
 (por exemplo, o pai, a mãe, outros pais de outras crianças, 
os tios, etc.), no qual não participará a criança. 

O apoio psicológico desenvolve-se, no geral, num número 
extenso de sessões, que é previamente acordado com o/
os participante/es;

4. Apoio médico. O apoio médico diz respeito às 
necessidades que a criança e seus pais e familiares tenham 
em relação à violência sofrida. O profissional, avaliando 
essas necessidades, encaminha para o médico da instituição      
(se houver nela serviços de saúde), para o médico de família, 
para o centro de saúde ou hospital, para um pediatra, etc.       
Pode ainda fazê-lo para um médico legista – no caso de 
haver                a necessidade de realizar exames médico-
legais.4

Neste apoio, os únicos profissionais que podem intervir      
são os médicos, designadamente pediatras e médicos             
de família; e os médicos-legistas. Podem ainda, sob                   
a orientação directa destes, intervir enfermeiros e outros 
profissionais de Saúde.

O apoio médico visa fazer um acompanhamento da criança   
da sua família ao nível da saúde, procurando garantir-
lhes um adequado apoio ao nível das necessidades de 
saúde, não só     as que se relacionarem directamente 
com problemas decorrentes da vitimação, mas de toda a 
globalidade da saúde física e psicológica da criança e dos 
seus familiares. 

Será importante que o apoio médico 
acompanhe desde logo o processo de apoio, 
de modo a garantir que são reduzidos ou 
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anulados efeitos nefastos da violência sexual sofrida         ao 
nível da saúde – esse será um apoio sem o qual o processo 
de apoio poderá fracassar, pois não pode deixar de se 
deter nas principais necessidades da saúde da vítima, que 
lhe será imprescindível na resolução do problema.

Também os médicos-legistas garantem um apoio 
imprescindível ao nível dos meios de prova dos crimes 
praticados contra a criança, na medida em que podem 
realizar exames médico-legais, durante os quais podem 
recolher vestígios relevantes no corpo e nas roupas 
da criança que poderão ser usados em Tribunal para 
comprovar              os crimes sofridos pela vítima. Também 
a sua intervenção         é imprescindível no processo de 
apoio, sobretudo nas primeiras horas depois da prática 
dos crimes;5

5. Apoio social. O apoio social diz respeito às 
necessidades sociais que a criança e seus pais e familiares 
e/ou amigos tenham em relação à violência sofrida. 

O apoio social é da competência de profissionais do 
Trabalho Social – assistentes sociais, educadores sociais, etc. 
– mas pode, pontualmente e em determinadas diligências, 
ser desenvolvido por outros profissionais, minimamente 
preparados para o feito.

O apoio social visa esclarecer a situação da criança no 
seu contexto relacional, designadamente com os seus 
pais             e familiares e/ou amigos; no seu contexto social                 
(por exemplo, meio ambiente em que vive, 
se numa aldeia, se numa cidade, condições 
socio-económicas da família, que escola 
frequenta, se tem actividades fora do meio escolar, etc.); 
e do seu contexto institucional (por exemplo, se já tinha 
pedido ajuda alguma vez anterior, se já foi apresentada 
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denúncia ou queixa-crime na Polícia, etc.).

Procura atender às suas necessidades peculiares, de modo        
a proceder ao seu adequado encaminhamento para outros 
serviços e instituições – de modo a obter para o processo      
de apoio bens (por exemplo, apoio monetário, roupas, 
alimentos, etc.) e serviços (por exemplo, a realização             
de exames médicos, a obtenção de documentos, etc.) que 
facilitem a resolução rápida do problema.

O apoio social exige que o profissional contacte 
com vários outros profissionais, de outros serviços e 
instituições, procurando accionar todos os mecanismos 
de cooperação para congregar participações no processo 
de apoio.              Este poderá tornar-se, assim, mais rápido 
e eficiente                       na apresentação de propostas de 
resolução do problema;

6. Acolhimento. Pode haver a necessidade de          a criança 
ser acolhida num ambiente alternativo     à sua casa e à sua 
família de origem – sobretudo se esta            não garantir 
a promoção dos seus direitos, vitimando-a                     ou 
permitindo que a vitimem.

O profissional deve proceder ao acolhimento imediato          
de uma criança, se esta lho pedir expressamente. Essa 
situação, contudo, implica que tenha de avisar de 
imediato      o Tribunal competente (por fax ou por carta) 
do acolhimento da criança e as razões apontadas por 
esta para tal pedido. Este determinará o que deve ser 
feito – se deve a criança permanecer no centro ou casa 
de acolhimento, ou se deve seguir para outro lugar, 
nomeadamente para sua casa ou para outra instituição.

A situação de ser a criança acolhida conjuntamente 
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CAPÍTULO 4

O ATENDIMENTO PRESENCIAL

1| O QUE É O ATENDIMENTO PRESENCIAL

O atendimento presencia é a realização de um 
encontro, ou de vários, entre o profissional           
e a criança, seus pais e seus familiares. Este 
encontro é pessoal e realiza-se, geralmente, numa sala 
privada dos serviços         ou instituição a que pertence 
o profissional. Ali se dirigem aqueles para desenvolver o 
processo de apoio com                    o profissional.

 1.1| Atender os pais e seus familiares 

No processo de apoio é, geralmente, necessário 
proceder a atendimentos presenciais vários 
(para apoio jurídico, psicológico, social, etc.) 
aos pais              e familiares da criança vítima. Estes 
familiares são pessoas que acompanham a criança no 
processo de apoio e que gozam     da sua confiança 
pessoal (por exemplo, a avó, o tio,                  a madrinha, 
etc.).

 1.2| Atender a criança vítima

No processo de apoio é, geralmente, 
necessário proceder a atendimentos 
presenciais vários (sobretudo para apoio psicológico, etc.) 
à criança vítima. Estes realizam-se para o desenvolvimento 
do processo           de apoio, de acordo com o trabalho 
realizado com os seus pais e seus familiares.

2| A SALA DE ATENDIMENTO

O local onde se realiza o atendimento, 
onde       se procede às entrevistas diversas do 

DEFINIÇÃO

PAIS E FAMILIARES

CRIANÇA
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processo    de apoio, deve ser um espaço físico favorável    
ao mesmo. Ou seja, deve ser um lugar onde a criança e 
seus pais e familiares e/ou amigos se sintam bem.

O ambiente da sala onde se realizam as entrevistas deve 
respeitar também as exigências próprias da natureza              
do encontro e do próprio processo de apoio. 

O profissional deve assegurar por isso, entre outros,               
os seguintes aspectos:

1. a privacidade. A sala deve garantir que as entrevistas 
decorrerem sem que as pessoas sejam vistas ou ouvidas        
por terceiros;

2. o conforto. A sala deve ser o mais possível confortável, 
com aquecimento ou refrigeração adequadas às 
condições climatéricas; com mobiliário que seja agradável 
(por exemplo, sofás, pequenas mesas, cadeiras forradas, 
etc.);          e com ventilação suficiente, proporcionando uma 
atmosfera oxigenada e isenta de cheiros desagradáveis 
(por exemplo, cheiro de tabaco, de bolor, etc.);

3. a iluminação. A sala deve ser bem iluminada, 
especialmente por luz natural, obtida através da abertura        
de cortinados e subida de estores. Se a luz natural não 
tornar suficientemente clara a visão, deve acender-se uma 
luz artificial;

4. a estética. A sala deve estar decorada com bom gosto, 
guarnecida com pequenos objectos de decoração (por 
exemplo, estatuetas, quadros, cartazes, candeeiros etc.); 
cortinados e almofadas cores suaves e inspiradoras de 
calma (por exemplo, cores frias: azul claro, beije claro, 
verde seco, etc.) e plantas e flores (por exemplo, em vasos 
ou em jarras ou arranjos florais, etc.);
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5. a adequação à criança. A sala deve estar 
preparada para agradar à criança. Por isso,              
é conveniente haver uma sala autónoma 
para fazer atendimento da criança em separado        do dos 
pais e de outras pessoas ligadas ao processo de apoio (por 
exemplo, seus familiares e profissionais de outros serviços 
ou instituições, etc.). O local reservado à criança deve ter 
mobiliário baixo, específico para as idades infantis, com 
mesas e cadeiras que ela possa facilmente usar, sem        se 
magoar (por exemplo, ser baixo e de tamanho reduzido, 
etc.) As cores usadas na decoração devem transmitir 
alegria (por exemplo, cores frias combinadas com cores 
quentes: vermelho, amarelo, laranja, etc.)  e os objectos de 
decoração com uma estética apreciável por crianças (por 
exemplo,        os quadros com pinturas de palhaços ou de 
heróis da banda desenhada ou dos filmes de animação 
infantil, etc.). Deve, ainda, ter num canto, um pequeno 
armário, uma arca, caixa ou cesto com brinquedos e jogos 
didácticos – e uma «casa     de bonecas», com as divisões 
completas (quartos de dormir, cozinha, sala de estar, 
casas de banho, jardim e quintal, sótão e casa exterior de 
arrumos, etc.);

6. a segurança. A sala deve garantir condições de 
segurança, em especial à criança. Assim, deve ter as toma
das                      da electricidade com dispositivo especial 
para evitar que introduza os dedos ou outros objectos 
nos seus orifícios. Deve ter também um mobiliário com 
arestas arredondadas     e em bom estado de conservação 
(por exemplo, sem lascas ou peças partidas, etc.). Deve 
excluir da sua decoração objectos pontiagudos, duros e 
cortantes (por exemplo, espadas, pisa papéis, jarras de 
vidro, etc.). Deve ter uma porta cuja fechadura se possa 
abrir facilmente a partir do exterior. Deve ter grades ou 
redes na janela, se esta for alta.                    O seu pavimento 
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deve ser coberto por tapetes ou material mole; etc.;

7. a adequação a entrevistas de investigação. A sala 
usada para entrevistas de investigação criminal, num 
edifício          da Polícia, deve ter as condições para receber 
a criança, nomeadamente as acima apontadas.

Se as entrevistas de investigação forem filmadas para 
posterior revisão da informação obtida pelo entrevistador    
ou para servir como meio de prova em Tribunal7, a sala 
tem de estar devidamente equipada - com a câmara 
de filmar         e o microfilme num dos seus cantos 
superiores; uma parede com um painel de vidro reflector; 
e o mobiliário que será ocupado pelo entrevistador e pela 
criança (por exemplo,         a mesa e cadeiras ou o sofá, etc.) 
exposto ao alcance               da câmara de filmar.

Paralelamente à sala da entrevista, deve haver uma 
sala           de tecnologia, ou estúdio, onde outros 
profissionais organizam a filmagem tecnologicamente; e 
outros seguem      o decurso das perguntas, respostas e 
comentários realizados pela criança e pelo entrevistador. 
A entrevista será escutada por meio de microfones 
disfarçados no tecto ou na parede      e filmada através de 
uma câmara igualmente disfarçada.     Entre as duas salas 
deve haver vidro reflector, semelhante         a um espelho 
colocado na parede divisória entre as duas salas. Este vidro 
deve ser duplo, isto é, deve haver uma segunda superfície 
espelhada sob a primeira, de modo a que,               na 
hipótese de a criança espreitar pelo vidro não poder ver       
os profissionais da sala de filmagem, mas outro reflexo da 
sua própria face. A sala da tecnologia deve ter uma porta 
autónoma da sala da entrevista e ter isolamento de som;

8. a sala de espera. Paralelamente, deve haver uma sala          



de espera, onde possam esperar pela sua vez para serem 
atendidas as pessoas envolvidas no processo de apoio.          
Esta sala deve ser afastada da sala onde o atendimento 
decorre, para que se garanta a confidencialidade do 
processo de apoio. Esta sala deve ter sofás confortáveis, 
pequena mesa, objectos de decoração, revistas e jornais, 
plantas e flores, etc. para se tornar num local de recepção 
e espera agradável          às pessoas. Ela poderá ser, aliás, a 
primeira imagem que terão do acolhimento do serviço ou 
da instituição.

3| A ENTREVISTA – NÚCLEO ESSENCIAL               

          DO ATENDIMENTO PRESENCIAL

Cada atendimento presencial no âmbito            do processo 
de apoio é uma entrevista – quer seja entre o profissional 
e a criança, quer entre o profissional e os pais da criança.
 
A delicadeza do problema e a idade da vítima assustam 
muitos profissionais, que se retraem diante deste 
procedimento imprescindível. Outros conduzem a 
entrevista de uma forma algo insensível, sem tomar em 
conta que não têm diante de si uma vítima adulta, mas 
uma criança. Outros, ainda, desenvolvem a entrevista de 
uma forma inadequada por induzirem nela a sugestão.

A entrevista à criança é efectivamente muito importante, 
tanto para a continuidade da investigação criminal, como 
para lhe prestar apoio directo, pois, ao ser ouvida       
               e compreendida por alguém que a protegerá 
da violência sofrida pode ser para ela um factor muito 
positivo                  na resolução dos sentimentos de medo, 
vergonha, culpa, dúvida, etc. que a fazem sofrer.

O profissional pode vir a fazer uma entrevista adequada         
se, desde logo, se preocupar com o modo como a faz.         
Esse será o primeiro passo para, com uma formação 
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específica necessária8, vir a desenvolver a sua prática 
quotidiana.

Antes de iniciar uma entrevista, é importante que                     
o profissional conheça o mais possível a situação de 
violência sexual sofrida pela criança. Poderá fazê-lo 
consultando           as informações escritas disponíveis 
sobre a criança               (por exemplo, relatórios de outras 
instituições, análises médico-legais, etc.), conversando 
com os seus pais e/ou outros profissionais, etc. Todas as 
informações poderão ser importantes, por insignificantes 
que possam parecer                à primeira vista.

É importante também definir claramente 
qual a finalidade9       e os objectivos10 da 
entrevista com a criança. 

A finalidade será «a quê» ou «a quem»                se destinam 
as informações recolhidas                 na entrevista; isto é, para 
que instituição (por exemplo, Tribunal, uma associação 

de apoio à vítima, serviços                 de 
medicina legal, etc.) ou para que profissional 
(por exemplo, Juiz, psicólogo, médico, etc.) se 

destinam os dados a recolher. 

Os objectivos serão as informações específicas     a 
recolher quanto à violência sexual sofrida pela criança 
(por exemplo, «que actos», «quando», «de que modo», 
«quantas vezes», «há quanto tempo», «quem fez», etc.). 
A finalidade e os objectivos deverão ser muito bem 
definidos e clarificados, se possível por uma equipa               
de profissionais e não apenas por aquele que será         

             o entrevistador. Vários profissionais 
em conjunto, estudando o mesmo problema, 
poderão delinear melhor esta finalidade e 

FINALIDADE

OBJECTIVOS

PAIS E FAMILIARES



estes objectivos. 

 3.1| A entrevista com os pais e familiares 

No âmbito do processo de apoio,                          o atendimento 
dos pais e familiares da criança é, geralmente, uma 
constante, pois é neles que assenta              a grande 
responsabilidade da sua representação legal                   e 
também a do apoio familiar e afectivo de que a criança 
necessita.

Dependendo das características singulares da situação, 
poderão estar no processo de apoio ambos os pais 
(sobretudo, se afirmam ou suspeitam que a criança foi 
vitimada por outras pessoas, e não pelos progenitores); 
ou só um deles (sobretudo, quando a criança é vítima de 
um dos progenitores, por exemplo do pai – sendo, nesse 
caso, a mãe a estar presente). 

Podem também estar outras pessoas da família (por 
exemplo, a avó, o irmão, etc.) e até amigos íntimos da 
criança                  e da família (por exemplo, vizinhos, melhor 
amiga da mãe; colegas da escola, sobretudo quando se 
trata de um adolescente vitimado, etc.). Estes familiares 
e/ou amigos podem vir ao atendimento por sua própria 
decisão (por exemplo, a avó da criança ter suspeitado que 
o seu genro abusa sexualmente da sua neta, e procura 
ajuda sem                 o conhecimento dos pais da criança, 
etc.); ou trazidos pelos pais, por causa do apoio emocional 
que lhes têm dado           na situação problemática que 
atravessam (por exemplo,          o melhor amigo do pai, que 
também é padrinho da criança; ou a vizinha, com quem 
partilharam o problema, etc.).  

Com estas pessoas, pode vir ou não a criança – inclusive        
da primeira vez que vêm expor o problema ao 
profissional.
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Mas, se vier a criança, esta deve ser encaminhada para 
outro profissional durante o tempo em que o profissional 
que        os recebeu procede ao atendimento propriamente 
dito. Durante o tempo de atendimento dos pais, esta deve 
estar numa sala de atendimento própria para crianças 
– onde          o outro profissional pode entretê-la com 
brinquedos e jogos.

Se a criança é já crescida (por exemplo, uma adolescente        
de catorze anos), vindo com os pais ou com outras 
pessoas, geralmente já lhes contou o problema. E, por 
isso, por estar rodeada de pessoas que ouviram a sua 
confidência, pode          o primeiro atendimento ser 
realizado com a presença            de todos.

A entrevista com os pais e familiares ou amigos da criança 
tem por finalidade associá-los plenamente ao processo          
de apoio, como representantes legais da criança e como 
principais promotores dos seus direitos. 

Para isso, pode ser necessário que recebam também eles 
apoio no âmbito do processo de apoio – designadamente 

apoio emocional, apoio jurídico, apoio social 
e apoio psicológico. Assim, devidamente 
informados e fortalecidos pelos apoios 
prestados, poderão defender os direitos              

da criança e ajudá-la a resolver o seu problema, em 
especial em termos de equilíbrio emocional.

Serão, assim, um suporte básico do processo de apoio               
e excelentes auxiliares do trabalho do profissional.

Na entrevista com os pais e familiares e/ou amigos, 
o profissional observar, entre outros,     os seguintes 
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aspectos:
 
1. encaminhar pessoalmente para a sala. O profissional 
deve levantar-se da sua secretária para se dirigir à sala de 
espera, onde convidará os pais e familiares e/amigos da 
criança          a entrar na sua sala, ou na sala onde deverá 
realizar-se              o atendimento;

2. encaminhar a criança para outro colega. Se estes 
vierem acompanhados da criança, esta deve ser convidada 
pelo profissional a ficar noutra sala, enquanto realiza          
              o atendimento aos adultos. Durante este, a criança 
ficará com outro profissional, brincando ou jogando 
numa sala própria para crianças;

3. apresentar-se. O profissional deve apresentar-se pelo       
seu nome e função;

4. fazer um acordo. O profissional deve fazer um acordo 
prévio sobre o processo de apoio. Deve explicar o que é 
um processo de apoio, que tipo de apoio estará disponível 
para       a criança, seus pais e/ou família, bem como as 
dificuldades que podem ter durante o mesmo. Deve 
estabelecer                um compromisso de continuação do 
processo e de máxima colaboração mútua;

5. ser autêntico. O profissional deve procurar ser autêntico, 
fiel à sua própria pessoa, dentro das fronteiras do papel 
profissional. Deve de ter uma postura aberta, seja que 
espontânea;

6. ter respeito e seriedade. O profissional deve manter 
uma atitude constante de respeito pelo sofrimento da 
criança,    dos seus pais e/ou familiares e amigos;
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7. ter positivismo. O profissional de salientar sempre           
os aspectos positivos ao longo da entrevista. É importante 
que realce os aspectos positivos e promova a confiança 
                   e a tranquilidade durante todo o processo de 
apoio;

8. prestar atenção como ouvinte. O profissional deve 
ter uma atitude de escuta, captando as mensagens 
manifestadas quer verbalmente, quer não verbalmente, 
apreendendo os seus conteúdos, tanto racionais, como 
emocionais;

9. responder não verbalmente. O profissional deve 
mostrar que está a prestar atenção ao discurso com 
sinais                 (por exemplo, manter os olhos fixos nos 
dos seus interlocutores; acenar com a cabeça; inclinar-se; 
responder com interjeições: «Humm» e «Uh, uh...»; etc.);

10. não interromper e não tirar conclusões prematuras 
sobre o caso. O profissional deve abster-se de interromp
er                 o discurso para tirar conclusões precipitadas 
sobre o problema, sem ter ouvido tudo o que têm os seus 
interlocutores para dizer; 

11. questionar. O profissional deve questionar 
oportunamente, escolhendo uma linguagem simples e 
perceptível para os seus interlocutores. Não deve também 
ter medo de o fazer sobre pormenores mais delicados do 
problema, mostrando,            no entanto, que o faz com 
respeito e pertinência;

12. fazer perguntas abertas. O profissional deve fazer 
perguntas abertas, que geralmente implicam conteúdos 
mais ou menos vastos e/ou complexos ou que envolvem 
abstracção, cujas respostas poderão não ser simples e/ou 



curtas (por exemplo, «Como se sente agora?» 
ou «O que         o preocupa mais?»);

13. fazer perguntas fechadas. O profissional deve fazer 
perguntas fechadas, que geralmente implicam conteúdos 
objectivos e lineares, cujas respostas são simples e curtas    
(por exemplo, «Como se chama?» ou «Quantos anos tem      
o seu filho?»);

14. ponderar um equilíbrio. O profissional deve ponderar 
um equilíbrio entre as perguntas abertas e as perguntas 
fechadas, o que facilitará a comunicação; 

15. encorajar a expressão de emoções e/ou sentimentos.        
O profissional deve encorajar a expressão espontânea 
de emoções e/ou sentimentos, auxiliando os seus 
interlocutores com expressões                   de aceitação (por 
exemplo, «Fique à vontade...», «Compreendo que se sinta 
triste e revoltado...», «Chorar não é motivo de vergonha», 
etc.);

16. estar atento à sua própria linguagem corporal.             
       O profissional não deve revelar sinais de impaciência             
ou ansiedade durante o atendimento (por exemplo, 
cruzar   os braços, suspirar insistentemente, não olhar para 
o relógio quando os interlocutores o possam perceber; 
etc.). Igualmente deve mostrar uma atitude corporal 
serena              e coerente com o discurso que emite, não 
assumindo posturas excessivamente descontraídas ou 
passivas;                ou posturas que revelem permeabilidade 
excessiva aos dramas apresentados (por exemplo, chorar 
e tremer, etc.);

17. transmissão de informação. O profissional deve 
tranquilizar a criança, os pais e/ou os familiares e amigos 
relativamente       à confidencialidade da informação que 
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ela/eles lhe for/forem dando durante a entrevista. Mas 
deve também alertá-lo e em situações em que não será 
possível manter a confidencialidade, por se sobrepor o 
«princípio dos interesses da criança»;

18. atenção. O profissional deve prestar a máxima atenção     
às disposições físicas do utente. Deve estar atento         
           ao comportamento não verbal do utente: tom de 
voz, posturas corporais, hesitações no discurso, contacto 
visual     ou evitamento deste tipo de contacto, expressões 
faciais, transpiração, rubor facial, dores abdominais, etc;

19. recolha de informação. O profissional deve prestar 
atenção ao Presente, mas não deve impedir a narração 
reconstrutiva      da sua história de vida, especialmente nas 
primeiras sessões;

20. repetição. O profissional deve repetir com frequência 
aquilo que lhe contam durante as sessões. Isso pode 
ajudar      a criança e/ou seus pais, familiares e amigos a 
certificar-se que está a ser escutado com atenção. Pode 
ser ainda encorajador para continuar a contar; 

21. resumir. O profissional deve resumir os aspectos 
principais do atendimento e do processo de apoio, de 
modo a haver uma certificação de ambos de terem 
compreendido adequadamente. 

22. finalizar. O profissional deve finalizar a entrevista dando        
a possibilidade da criança e/ou seus pais, familiares e amigos 
de colocar questões e esclarecer dúvidas, bem como fazer 
comentários. É importante também que reveja os vários 
aspectos práticos relacionados com todo o processo de 
apoio, bem como confirmar a realização da próxima sessã
o                     e a continuidade ou frequência dos próximos 
atendimentos, etc.; 
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23. acompanhar até à saída. O profissional deve 
acompanhar os pais e familiares e/ou amigos da criança à 
sala onde esta se encontra a brincar com o seu colega; e, 
depois, acompanhá-los todos ao elevador ou à porta de 
saída;

24. despedir-se. O profissional deve despedir-se, 
simpaticamente;

 3.2| A entrevista diagnóstica. Com a criança 

No início do processo de apoio pode ser necessário realizar 
uma entrevista com a criança para fazer um primeiro 
diagnóstico da sua situação psicológica e também para 
detectar indícios de vitimação.

A finalidade da entrevista diagnóstica é saber 
o mais possível da criança em questão durante 
um período de encontro entre esta e o profissional.

A tarefa máxima do entrevistador é maximizar o mais 
possível a informação que já detém sobre a criança, 
geralmente dada pelos adultos que a encaminharam para 
si (por exemplo, a mãe, a avó, etc.). 

A entrevista deve ser desenvovida preferencialmente com 
profissionais da área da Psicopatologia (por exemplo, 
psicólogos, psiquiatras, psicoterapeutas, etc.).

Antes de iniciar a entrevista diagnóstica deve, pois, 
recolher informação prévia junto dos acompanhantes da 
criança.

 3.2.1| Informação prévia.11 Com pais, familiares      

 e/ou amigos e outros profissionais

INFORMAÇÃO PRÉVIA   À 
ENTREVISTA COM      A 
CRIANÇA
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O profissional deve preocupar-se em recolher informação 
prévia à própria entrevista diagnóstica com a criança. 
Esta informação será já útil ao processo de apoio, e até 
ao processo de investigação criminal, por revelar vários 
aspectos da vida da criança, que poderão ser úteis a todos 
os profissionais e em todas as fases do processo. Essa 
informação prévia poderá ser obtida           em sessões com 
os pais ou outros familiares. 

Assim, o profissional preocupar-se-á em recolher 
informação tomando como referência diversos aspectos:

1. dados anamnésicos. Deve obter dados sobre, por 
exemplo, local do nascimento da criança (se foi num 
hospital, numa clínica, ou em casa), se a gravidez foi 
assistida por um médico, como decorreu (se foi normal, 
se surgiram complicações, etc.); qual era o sexo da criança 
desejado pelos pais; se a criança nasceu a termo; se o 
parto foi normal; qual era o seu peso à nascença; se 
surgiram quaisquer dificuldades ou complicações durante 
as duas primeiras semanas de vida; se criança mamou ao 
peito; sobre a sua alimentação (se tem sempre apetite, 
falta esporádica de apetite, falta permanente de apetite, 
etc.).

2. dados sobre a psico-motricidade. Igualmente deve 
obter informação sobre a sua psico-motricidade (com que 
idade começou a andar sem ajuda, se distingue a mão 
direita              da mão esquerda, etc.); 

3. dados sobre a psico-linguística. Deve recolher dados 
sobre o seu desenvolvimento psico-linguístico (como 
era       o seu choro, com que idade disse a primeira palavra 
com significado, quando começou a fazer frases, se 
apresenta alguma dificuldade na comunicação – gaguez, 
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dificuldades de articulação, troca de palavras, etc.);

4. dados sobre o desenvolvimento psico-afectivo. Deve 
obter dados sobre o seu desenvolvimento psico-afectivo 
(quando começou a sorrir, com que idade deixou de usar 
fraldas durante o dia e durante a noite, como tem sido 
o sono,          se tem tido medos, quem se ocupou de si 
até ao terceiro mês de idade, quem se ocupou depois 
do terceiro mês,                  se frequentou alguma creche 
durante os três primeiros anos de vida, se manifestou 
algumas dificuldades de adaptação       à creche, como 
passa habitualmente os fins de semana, qual é a sua 
brincadeira preferida, o que faz quando está sozinha, 
em termos de relacionamento com outras crianças ou 
adultos quais são as suas preferências, se há algumas 
crianças             de quem não gosta, se existem alguns 
adultos de quem não gosta, se ela se separa facilmente 
dos pais, consegue partilhar e esperar pela sua vez, como 
reage quando é contrariada, qual é o seu 
objecto preferido, como se entretém, quanto 
tempo costuma dispor para estar com a 
criança, que características que definem a criança, etc.);

5. dados sobre a saúde no geral. Deve igualmente obter 
dados sobre o estado geral da sua saúde (se 
costuma ter consultas com um pediatra, se 
vê bem, se ouve bem, quanto pesa, quanto 
mede, se tem tido  doenças e quais, etc.);

6. dados sobre a educação. Deve obter dados sobre                  
a educação que tem recebido a criança desde o seu 
nascimento, tanto ao nível formal, como não-formal ou 
como informal. Ao nível formal, sobre a sua frequência 
escolar (em quantas escolas andou e quais; em que ano 
lectivo está matriculado e qual o seu aproveitamento 
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Escolaridade (matriculou-se pela primeira vez em que 
escola; que outras escolas frequentou; se tem apresentado 
dificuldades de aprendizagem; se já repetiu algum ano, 
etc.).

 3.2.2| A entrevista diagnóstica com a criança

Depois de obter estes dados, o profissional pode realizar          
a entrevista diagnóstica.

A entrevista diagnóstia visa obter mais informação sobre a 
alegada ou suspeitada violência sexual sofrida pela criança, 
mediante uma conversa com a mesma.     A entrevista 
diagnóstica deve ser realizada preferencialmente por um 
psicólogo clínico.

O profissional deve observar, sobretudo,              os seguintes 
aspectos na realização da entrevista:

1. receber com simpatia a criança e seus acompanhantes.        
O profissional deve dirigir-se à sala de espera, onde se 
encontra a criança e seus acompanhantes, sem demora 
– assim que receber a informação de que já chegaram. Com 
simpatia, deve cumprimentá-los e encaminhar a criança 
para a sala;

2. apresentar a sala. O profissional deve apresentar a 
sala onde vai decorrer a entrevista, dizendo à criança que 
podem brincar juntos com os brinquedos e jogos que ali 
estão, etc.;

3. apresentar-se. O profissional deve, em seguida, 
apresentar-se, dizendo o seu nome e a sua função                   
na instituição. Deve fazê-lo mesmo que já se tenha 
apresentado na sala de espera;

4. pedir à criança para se apresentar. O profissional deve 
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pedir à criança para lhe dizer como se chama 
e quantos anos tem, em que ano lectivo 
anda, etc.;
 
5. descontrair a criança, brincar, rir. O profissional deve, 
nesta sequência, tentar descontrair a criança, fazendo 
algum comentário simpático (por exemplo, sobre o seu 
nome        ou sobre a cor da sua camisola, etc.) ou 
dizendo algo engraçado que a faça rir, contando anedotas 
simples                 e acessíveis à sua compreensão, brincando 
com brinquedos       e jogando. 

Isto deve o profissional fazer consoante a idade da criança, 
usando de bom senso para interagir com a criança, com           
os comentários, anedotas e brincadeiras adequadas à sua 
idade.
 
O profissional deve insistir neste aspecto moderadamente 
– nem brincando pouco, nem brincando muito tempo. 
Depois de brincar durante mais de quinze minutos, a 
criança pode ficar sem vontade de falar com ele.

O profissional não deve, contudo, obrigar a criança a 
deixar   os brinquedos para se sentar noutro lugar da 
sala, conversando apenas. Se a criança não quiser deixar 
a brincadeira, será preferível deixá-la estar e marcar outra 
entrevista, na qual tentará de novo, experimentando outras 
estratégias (por exemplo, reduzir o número de brinquedos 
na sala e retirando, especialmente, os que mais parece 
gostar, etc.).

O profissional pode, no entanto, tentar conversar com 
a criança durante a sua brincadeira, não deixando os 
brinquedos de parte;

6. observar o desenvolvimento físico e neurológico.          

51a problemática das crianças vítimas de violência sexual: como proceder

PROCEDIMENTOS



52

          O profissional deve observar desenvolvimento físico e 
neurológico da criança. Este pode começar a ser observado 
logo a partir         da própria sala de espera, onde a criança é 
cumprimentada. 

Deve observar aspectos como a sua postura, marcha, 
equilíbrio, coordenação motora fina e grossa, bem como        
a fala e qualidade de voz da criança. 

É também importante aperceber-se de eventuais 
dificuldades que a criança manifeste ao nível do sistema 
sensorial:             se consegue ouvir ou ver bem, etc. 

É importante observar, ainda, se a criança reage demasiado       
ou insuficientemente às sensações (por exemplo, aos 
sons, toques, etc.). 

Deve deter-se, com especial atenção, na reacção da criança          
à proximidade física. Toda a actividade física e neurológica       
da criança deve ser observada, não esquecendo o seu 
desempenho nos jogos e o uso que faz dos brinquedos.

7. observar o humor. O profissional deve observar o 
humor da criança e as suas variações. O humor é muito 
importante, podendo observar-se como este evolui ou 
varia no decorrer da entrevista. (por exemplo, as expressões 
tristes e alegres,              o choro e o riso, etc.);

8. observar a capacidade de se relacionar. O profissional 
deve observar como a criança se relaciona consigo e com 
outras pessoas. 

Também este aspecto deve começar a ser observado                
na própria sala de espera: como a criança o cumprimenta, 
como se comporta com a pessoa que a trouxe, se está a ser 
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carinhosa ou retraída e distante; a distância 
que mantém entre si e as outras pessoas; se 
está a brincar com outras crianças, etc. 

O modo como entra na sala para onde vai com o  
profissional é relevante. Estes momentos, contudo, nada 
podem revelar  da criança, se não forem relacionados com 
o desenvolvimento da relação com o profissional durante 
a própria entrevista. 

Após uma observação destes aspectos, é importante 
observar o modo como esta relação se estabelece: como 
a criança          o cumprimenta; se manifesta receio, 
desconfiança, se há uma empatia imediata, se há uma 
tentativa da sua parte de sedução ou de afsastamento, 
etc. Toda a relação que se vai estabelecendo entre os dois 
será importante fonte                   de informação sobre a 
criança;

9. observar as emoções. O profissional deve observar            
as emoções, os afectos e, sobretudo, a ansiedade da 
criança. 

Deve ter em atenção as diferentes emoções exibidas 
pela criança, desde a sala de espera, na fase inicial 
da entrevista,    no seu desenvolvimento, até ao final. 
Os afectos são diversos e vividos de forma singular 
por cada criança. O profissional pode observar raiva, 
competitividade, agressividade, assertividade, inveja, 
cólera, carinho, rejeição, timidez, carência emocional, 
empatia, compaixão; realidades que espelham o mundo 
da afectividade da criança.

A exibição dos afectos e da ansiedade pode ser muito 
singular, pelo que deve o profissional estar preparado 
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para entender a criança na expressão destas realidades 
pessoais. Algumas mostram uma ampla gama de temas 
desenvolvidos e podem falar abertamente sobre carinho 
e relacionamentos agradáveis, mas, simultânea            e 
indirectamente, falar de dimensões opostas, como o 
ódio     e a inveja ou o conflito. Outras crianças podem 
ficar quietas e caladas, exibindo pouca emoção. Pode, 
então, assistir            o profissional a uma cena isolada, na 
qual a criança expressa o tema destruindo um boneco ou 
acariciando uma bola, etc.;

10. observar a estabilidade. O profissional deve observar           
a estabilidade da criança em relação à idade e ao 
estádio        de desenvolvimento onde é/seria natural 
encontrar-se; observando se a criança é constante na 
emotividade ou, pelo contrário, é instável, averiguando 
que acontecimentos da sua vida emocional suscitam a 
inconstância ou a constância das emoções (por exemplo, 
em relação à ansiedade: uma criança brinca com dois 
bonecos, que representam o um homem        e uma 
mulher, e encena uma situação de enamoramento ou 
de afecto. Depois levanta-se e vai para um canto da sala, 
destruindo brinquedos e espalhando agressivamente 
os lápis. Este será um ponto onde o profissional pode 
observar              a perturbação da criança com o tema 
e como a sequência das brincadeiras traça, de certo 
modo, um percurso emocional, onde a desorganização 
surge como resposta/consequência    da perturbação 
sentida. Algumas crianças voltam a encenar       o mesmo 
tema, mas, desta vez, criando um desfecho          menos 
aterrador);

11. mostrar que acredita. O profissional deve dizer e 
mostrar à criança que acredita sempre no que lhe está a 
contar, mesmo que este lhe pareça estar a fantasiar ou a 
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ocultar informação, sobretudo porque, em 
muitos casos, a criança procura proteger o 
seu agressor. Isto ocorre por razões como a 
relação de afecto ou de cumplicidade que estabeleceu 
com ele; por medo de quebrar o segredo acordado; ou 
por sentimentos de culpa e de vergonha resultantes da 
vitimação;

12. observar comportamentos sexualizados. O 
profissional deve observar a criança e verificar se ela tem 
comportamentos sexualizados (por exemplo, tentar despir    
as calças ao profissional para mexer nos seus órgãos 
genitais; ou dar beijos na boca; ou roçar-se levantando as 
saias, etc.); 

13. pedir para contar os dois últimos episódios engraçados 
da sua vida. O profissional deve, então, pedir à criança para 
contar os dois últimos acontecimentos que lhe tenham 
agradado (por exemplo, «Conta-me duas coisas boas que      
te tenha acontecido... algum passeio que tenhas feito, 
algum presente que tenhas recebido...», etc.). Com este 
convite         à criança, o profissional deve interagir com 
ela, dialogando sobre esses acontecimentos, de forma 
descontraída e com humor; 

14. comparar o estilo e a pormenorização. O profissional 
deve, entretanto, tomar atenção no estilo de conversa 
feita pela criança, os detalhes que conta, a sua brevida
de                 ou profundidade, etc. A conversa sobre os 
dois últimos acontecimentos da sua vida pode ajudar a 
percepcionar possíveis diferenças com a conversa que 
terão um pouco mais tarde, sobre o problema;

15. apelar à importância da verdade. O profissional deve 
conversar com a criança sobre a importância de dizer 
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sempre a verdade, preparando-a para a abordagem do 
problema     (por exemplo, «Podes dizer-me o que é a 
verdade? E o que    é a mentira? Podes dar exemplos 
de verdades e de mentiras?»; «O que é melhor – dizer a 
verdade ou dizer a mentira?»       ou «Sabes que temos 
que dizer sempre a verdade, pois             a verdade é que 
é boa...», «A mentira faz sofrer, mas a verdade não...», etc.), 
acordando com a criança que dirá a verdade sempre 
quando conversar consigo (por exemplo, «Eu queria que 
dissesses sempre            a verdade comigo, está bem?» ou 
«Vamos combinar uma coisa, então – que tu e eu vamos 
dizer sempre a verdade um ao outro. Combinado?», etc.);

16. introduzir o assunto principal da entrevista.               
         O profissional deve, então, introduzir o assunto do 
problema na entrevista. Deve fazê-lo com sensibilidade 
e cuidado, mas sem receio. Deve mostrar segurança à 
criança.  

No entanto, o assunto deve ser introduzido de um modo         
o mais geral e amplo possível, de modo a não ser brusco 
com a criança (por exemplo, «Sabes porque estamos aqui, 
hoje,   os dois a falar, nesta sala?»). 

Se, numa primeira frase, a criança não corresponder 
positivamente, não dando oportunidade ao profissional 
para avançar, este deve tentar de outro modo, 
perguntando-lhe       se quer contar-lhe alguma coisa 
em especial que lhe tenha acontecido (por exemplo, 
«Há alguma coisa que queiras contar-me que te tenha 
acontecido? Algo que seja importante contar-me? Algo 
que eu precise de saber?...»);                        ou perguntando-
lhe se alguém lhe fez alguma coisa desagradável e que 
ela queira contar (por exemplo,              «Há alguma coisa 
que alguém te tenha feito de mal?... Alguma coisa que me 
queiras contar?..»).

56
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Se a criança não responder positivamente a 
estas tentativas   do profissional, deve este 
ser mais directo (por exemplo, «Alguém te tocou de uma 
maneira que não devia?»               ou «Alguém te fez alguma 
coisa que não devia?»).

Em nenhuma ocasião, durante a entrevista, o profissional 
deve mencionar o nome do agressor suspeito ou a sua 
função (por exemplo, «O teu professor...», «O jardineiro...», 
etc.), relação (por exemplo, «o amigo do teu pai...» ou «o 
teu vizinho....», etc.) ou parentesco com a criança (por 
exemplo, «O teu pai...», «o teu avô...», «a tua tia...», etc.).                  
Essa informação deve vir exclusivamente da criança.

O profissional deve ter um especial cuidado em 
fazer perguntas muito específicas, pois estas podem 
comprometer a validade da entrevista. Quanto mais 
específico for, mais poderá influenciar a criança nas suas 
respostas.

Se a criança estiver muito renitente em falar, deve esperar    
por outra ocasião. Tendo muita paciência, deve dar todo          
o tempo para a criança contar.

As fugas da criança às perguntas, ficando calada ou 
desviando o assunto, podem ser indícios de que tem 
necessidade           de se proteger a si própria – de que tem 
medo, por exemplo, de castigos por parte do agressor, ou 
que o quer defender,         ou porque tem sentimentos de 
culpa e vergonha que ainda não resolveu minimamente;    

17. apelar à livre narrativa. O profissional, uma vez 
introduzido o assunto, deve apelar a uma livre narrativa        
da criança, deixando-a contar tudo o que quer sobre                
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o problema. 

Nesta narrativa, a criança dá a sua versão dos 
acontecimentos. O profissional deve facilitar esta narrativa, 
fazendo perguntas sobre determinados aspectos. Deve 
faze-lo, contudo, de modo a parecer que a está a ajudar a 
lembrar-se de determinados pormenores, sem parecer que 
está a interrogá-la (por exemplo, «Podes descrever-me o 
local onde isso aconteceu?» em vez     de «Onde foi isso?»; 
ou «Podes dizer-me quem te fez isso?» em vez de «Quem 
foi que te fez isso?», etc.).

O profissional deve usar o mínimo de perguntas sobre 
a narrativa que a criança está fazer, optando antes por 
encorajar a sua continuação com outras expressões (por 
exemplo, «E depois?...»; «Sim, continua...»; «Sim, estou a 
perceber...»; «Pois...»; ou «Hum-hum...», etc.).

É importante, no entanto, que o profissional faça uso            
do silêncio e de pausas frequentes, esforçando-se por 
deixar a criança expressar-se com maior liberdade. Deve 
abster-se   de interromper frequentemente, desafiar ou 
corrigir                 a criança. 

O profissional deve ouvir e observar com muito cuidado.        
Se tiver dúvidas específicas para esclarecer ou se a criança 
manifestar contradições ou inconsistência no discurso,            
o profissional deve guardar as suas perguntas para o 
final.

Depois da criança ter terminado, ou esgotado, a sua 
livre narrativa, o profissional deve pedir-lhe para contar 
de novo determinado episódio ou aspecto sobre o qual 
tenha ficado com dúvidas, aproveitando, então, para fazer 
as perguntas. 
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Porém, o profissional deve fazê-lo com o 
cuidado de não induzir na criança a ideia de 
que ele não está a acreditar nela. Para isso, o profissional 
deve explicar-lhe que não compreendeu totalmente 
algumas partes da narrativa, pelo que lhe pede que conte 
de novo algum aspecto. Isso dará maior credibilidade à 
gravação da entrevista, pois,                em Tribunal, podem 
ser vistas e ouvidas duas ocasiões diferentes da entrevista 
com a mesma narração                        de determinado 
episódio ou aspecto.

É possível que a criança fique nitidamente perturbada 
com     a narrativa. O profissional não deve insistir, 
mudando o foco da entrevista para um aspecto que 
seja menos angustiante para a criança. É possível operar 
movimentos de «saída»    «retorno» ao foco, dando, assim, 
à criança oportunidade          de se recompor.

Com crianças mais pequenas, a narrativa pode ser mais 
breve e curta. O profissional, porém, não deve, por isso, 
fazer perguntas específicas em maior quantidade. Deve, 
pelo contrário, ter mais paciência e guardar períodos 
de maior silêncio, dando à criança oportunidade de se 
expressar         nas suas palavras simples e frases mais 
curtas – usando também ele do mesmo tipo de palavras e 
de frases, que sejam compreensíveis para ela;

18. fazer perguntas abertas. O profissional deve fazer 
perguntas abertas se a narrativa da criança não forneceu 
suficiente informação (por exemplo, «Podes contar-me mais 
alguma coisa sobre o tempo em estiveram no carro?» ou 
«Podes dizer-me um pouco mais sobre a tarde na tenda?», 
etc.). 
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As perguntas abertas para obter informação sobre 
determinado aspecto só podem ser feitas depois da 
narrativa, sobre acontecimentos já descritos pela criança, 
nunca antes.

Cada pergunta deve referir-se apenas a um acontecimento    
ou episódio (por exemplo, o episódio no carro, o da 
tarde    na tenda, o do sábado a ver televisão, etc.), de 
modo                     a garantir uma divisão dos actos, a sua 
distinção                      na globalidade da narrativa, sem os 
misturar ou confundir;

19. aceitar a ignorância e o esquecimento. O profissional 
deve aceitar que a criança não saiba algum pormenor ou 
diga que não se lembra. Será normal que aconteça;

20. combinar um sinal de paragem. O profissional deve 
considerar possível o uso pela criança de um sinal (por 
exemplo, levantar a mão) se não quiser falar mais sobre 
determinado aspecto. Esse poderá      ser deixado para 
outra entrevista;

21. fazer perguntas fechadas. O profissional deve 
considerar possível fazer perguntas fechadas, que 
geralmente implicam conteúdos directos e específicos, se 
nem a livre narrativa        da criança, nem as suas respostas 
às perguntas abertas fornecerem toda a informação de 
que necessita. 

As perguntas fechadas, contudo, devem ser um último 
recurso.

Um tipo de pergunta fechada que o profissional nunca 
deve usar é a «pergunta directiva» - aquela que leva a 
criança          a responder afirmativa ou negativamente 
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consoante                 a formulação da pergunta 
(por exemplo, a pergunta directiva é esta: «O 
homem do parque pôs-te as mãos entre    
                      as pernas?». A resposta da criança pode ser 
sugerida pela própria pergunta: «Sim, pôs...», quando na 
verdade                 o homem do parque não o fez, etc.).

As perguntas fechadas têm geralmente respostas simples        
ou limitadas (por exemplo, «Sim» ou «Não») e, por isso, 
para que não se transformem em perguntas directivas 
convém formulá-las com várias alternativas de resposta 
(por exemplo, a pergunta é: «Essa vez no parque aconteceu 
no Verão, no Inverno na Primavera?» e a resposta pode 
ser: «Foi nas férias do Verão» ou «Foi no Natal», etc.);

22. não mostrar que possui informação prévia. O 
profissional deve ocultar à criança que possui informações 
sobre ela anteriores à entrevista, dadas previamente por 
outros profissionais com quem ela já falou, etc. Isso 
implica que        o profissional não fale de episódios ou 
pormenores que lhe foram relatados por outros antes da 
entrevista. Deve centrar-se apenas no que nela é dito pela 
criança;

23. usar auxiliares, bonecos de papel, de pano, de plástico     
ou de madeira. O profissional deve considerar possível 
o uso       de auxiliares da entrevista – mas apenas se se 
sente à vontade para o fazer. Se não sabe ou receia usar 
tais auxiliares, não deve improvisar, correndo o risco de 
invalidar a entrevista.

O uso inadequado de bonecos de papel, de pano ou 
de plástico pode resultar também como uma pergunta 
directiva, dirigindo a criança para uma resposta que não 
corresponde       à verdade.
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Usando bonecos, estes devem ser de ambos os sexos e ser      
de fácil filmagem pelos profissionais que estão na sala 
contígua, durante a entrevista, na qual o profissional pede        
à criança que aponte as regiões do corpo do boneco 
onde foi abusada, como se fosse no seu próprio corpo 
(por exemplo, a criança diz: «Ele pôs a mão no meu pipi». 
O profissional tem de se certificar o que é para a criança 
o «pipi». Pede-lhe então: «Podes apontar com o teu dedo 
onde está o pipi desta boneca?». A criança apontará para 
o local onde acha que está o «pipi», etc.).

Os bonecos não devem ter órgãos sexuais muito salientes        
ou definidos, pois podem induzir sugestão e conduzir   
                  o profissional a conclusões precipitadas (por 
exemplo,               o boneco tem pénis e testículos. A criança 
sente curiosidade        e mexe-lhes. O profissional precipita-
se na conclusão de que      a criança está a encenar um acto 
de masturbação a outrém, etc.). 

Será suficiente o desenho de um menino de cabelo 
curto numa folha, com traços grossos e simples, sendo 
representado de frente numa página; e de trás, no verso. 
Bem como uma menina de tranças        e laços, do mesmo 
modo, numa outra folha.

As folhas devem ser amarelas ou azuis e o traço do 
desenho preto. O profissional pode levantar a folha para 
o ângulo       da câmara e, ao nível da criança, pedir-lhe 
para apontar com o dedo indicador onde ela julga ser o 
local que acabou          de referir verbalmente. Se a criança 
o fizer muito rapidamente, deve pedir que volte a faze-lo, 
para que               a filmagem mostre com nitidez o local 
no desenho;12
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24. usar técnicas psicométricas. O profissional 
pode usar técnicas psicométricas, entre 
outras, o «Desenho da Família» ou o Teste de 
Apercepção Infantil – CAT).

No «Desenho da Família», o profissional deve pedir à 
criança que desenhe uma família numa actividade. Deve 
encorajar      a criança, se há indícios de hesitação ou mesmo 
de confusão, explicando-lhe com palavras e frases muito 
simples que deve desenhar uma família numa actividade 
qualquer do dia-a-dia. Não deve, no entanto, dizer se 
pretende uma família              de humanos ou de animais. 
A criança deve estar livre              de directividade. 

O profissional propõe, assim, a possibilidade de que, após       
a representação da família imaginária, se possa introduzir      
um questionário, para que o sujeito indique qual dos 
elementos desenhados é considerado o melhor, o pior, 
o mais infeliz, o mais feliz e qual é o seu preferido. Para 
completar deve dizer qual deles a representa a si própria 
e quais                 as razões de tal representação.

O CAT consiste na apresentação à criança de dez figuras 
com ilustrações de animais em várias situações. É utilizado 
com crianças de ambos os sexos, com idades 
compreendidas entre os 3 e os 10 anos.

O CAT é uma técnica para conhecer a personalidade 
através das diferenças individuais na percepção de 
estímulos padronizados. O teste é descendente directo 
do Teste              de Apercepção Temática13. Não rivaliza 
com o TAT e nem          o substitui. Funcionamento como 
teste para a personalidade adulta, o TAT é relativamente 
inadequado para crianças,         da mesma forma que o é 
o CAT para adultos.
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O CAT pode facilitar o entendimento do relacionamento 
infantil quanto às suas figuras e desejos mais importantes.      
As ilustrações podem, entre outros aspectos, suscitar 
respostas sobre problemas com as figuras parentais e o 
modo como estas figuras são percebidas;

25. ter supervisão. O profissional deve, na aplicação   
               e interpretação destas técnicas, a supervisão 
competente        de outro profissional, de modo a não 
cometer erros de aplicação e, especialmente, de leitura 

dos resultados;
 
26. não escrever durante a entrevista. O 

profissional não deve tomar notas em cadernos ou folhas 
soltas durante                     a entrevista, pois isso 
pode perturbar a criança e levá-la a um sentimento de 
insegurança e desconfiança. 

Mesmo sem anotar, o profissional deve ter o cuidado de 
estar muito atento a todas as dimensões da entrevista a 
observar, guardando-as na sua própria memória: todas as 
informações memorizadas deverão, então, ser redigidas 
e organizadas junto dos documentos confidenciais do 
processo de apoio; 

27. repetir e resumir. O profissional deve dizer à criança 
que vai repetir, resumindo, as informações que ela lhe 
deu. Deve pedir, então, que ela corrija o que ele disser         
mal ou se esquecer. Assim, o profissional pode, até, 
receber dela mais informações. 

28. concluir. O profissional deve concluir a entrevista 
agradecendo a colaboração da criança e dizendo-lhe 
que gostou de falar com ela. Pode animá-la a valorizar a 
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sua prestação (por exemplo, «A entrevista correu muito 
bem, não achas?» ou «És uma menina muito corajosa e 
muito inteligente», etc.). Se for necessário outra entrevis
ta,                  o profissional deve informá-la (por exemplo, 
«Para                  a próxima vamos brincar um pouco mais 
com os carrinhos            e falar também. Está bem?);

29. acompanhar a criança até à sala de espera. O profissional 
deve acompanhar a criança à sala de espera, onde estão os 
seus acompanhantes. Deve despedir-se simpaticamente 
de todos;

30. reunir com outros profissionais. O profissional deve, 
então, reunir-se com os outros profissionais envolvidos        
no processo de apoio e discutir as informações obtidas          
na entrevista diagnóstica.

4| A ENTREVISTA DE INVESTIGAÇÃO COM A CRIANÇA

A entrevista de investigação é diferente              da 
entrevista diagnósta. Se aquela tem por finalidade um 
primeiro diagnóstico da vitimação da criança, esta tem 
uma natureza puramente investigativa e com           uso 
judicial.

Ou seja – a finalidade da entrevista de investigação é 
obter informação válida para o processo judicial, sendo 
realizada no âmbito da investigação criminal.

Os profissionais que a realizam devem ser sempre 
agentes policiais ou pertencer à Polícia, como psicólogos, 
trabalhadores sociais, etc. que aí trabalhem. 

A entrevista de investigação pode ser realizada diante             
de câmaras de filmagens, servindo os filmes como meio        
de prova no processo judicial; ou não.
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Os profissionais que a realizam têm, por isso, uma grande 
responsabilidade.

 4.1| Como planear e preparar a entrevista

A entrevista de investigação deve ser planeada       e 
preparada pelo profissional com bastante antecedência 
– porque quanto melhor o fizer, melhor poderá realizá-la, 
obtendo maior informação válida da criança.

Mesmo que a entrevista deva ser realizada com brevidade, 
dentro de pouco tempo, o profissional não a deve realizar 
sem um planeamento e uma preparação.

O planeamento e a preparação da entrevista deve ter              
em atenção, sobretudo, os seguintes aspectos:

1. pedir e analisar informação prévia. O profissional 
deve pedir relatórios a outros serviços ou instituições 
que tenham recebido ou estejam a desenvolver um 
processo de apoio com a criança, bem como reunir com 
os profissionais que aí têm acompanhado a criança, 
designadamente psicólogos                 e trabalhadores 
sociais;

2. discussão multidisciplinar. O profissional deve, 
então, discutir com esses profissionais a informação já 
existente, em especial no que toca a episódios concretos 
de vitimação           e seus contextos. Será sobre esses, e 
outros eventualmente ainda não descobertos, que fará, 
depois, incidir a sua entrevista;

3. discussão com outros entrevistadores. O profissional 
deve, depois, pedir a opinião de outros profissionais, seus 
colegas, que tenham prática na realização de entrevistas         



de investigação, sobretudo se não se sente 
inteiramente seguro de algum detalhe ou 
se não tem ainda muita experiência como 
entrevistador;

4. marcação da entrevista com antecedência. O 
profissional pode, então, fazer a marcação da entrevista 
com                       os responsáveis legais da criança, de para 
um horário que seja, de preferência, a meio da manhã, 
não muito perto         da hora de almoço, pois a criança 
pode ficar desinteressada na entrevista pela fome que 
pode sentir; ou então num horário a meio da tarde, não 
muito perto do fim do almoço, pois a criança e o próprio 
entrevistador podem sentir-se excessivamente pesados 
e amolecidos pela digestão, nem muito perto do final 
do dia, quando a criança já está cansada. A 
marcação deve ser feita com antecedência, 
para que haja tempo suficiente para a 
planificação e preparação                   da entrevista;

5. estabelecer a duração da entrevista. O profissional 
deve estabelecer um limite mínimo e um limite máximo               
de duração da entrevista. Deve tomar em atenção, por 
isso, sobretudo dois aspectos: a saturação da criança 
em relação          ao entrevistador; e a quantidade de 
informações precisas pretende saber da criança. Se esta 
for consideravelmente elevada, deve ter a prudência de 
supor que tenha de vir            a realizar mais entrevistas 
além da primeira, por poder vir       a ser difícil obter todas 
as informações de uma só vez. 

O limite mínimo de duração da entrevista deve ser de 
trinta minutos e o máximo de uma hora. 

O limite mínimo de vinte minutos, de qualquer modo,     
acontece, geralmente, com adolescentes, que têm perfeita 
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consciência da finalidade da entrevista e contam com 
objectividade o que aconteceu. Isso pode durar apenas 
uns minutos, sobretudo se a vítima o fizer de uma só 
vez.              O profissional tem, então, o resto do tempo 
mínimo ocupado, pelo menos, com a sua apresentação, 
com                 a explicação da finalidade da entrevista 
(que pode fazer para descontrair a entrevistada), com 
perguntas para se certificar dos factos, com a despedida, 
etc.

Já o limite máximo deve ser de uma hora para ter 
tempo        de brincar com ela, ajudá-la a descontrair, fazer 
a entrevista decorrer com calma, sem pressa. Mais que 
esse tempo, poderá tornar-se inadequado – por cansar 
a criança, passando a não anuir do mesmo modo às 
questões como o faz             no início.

Obviamente, estes limites têm de ser flexíveis, consoante         
a criança com que o profissional desenvolve a entrevista.        
O profissional, deve, contudo, ter estes limites presentes 
para os aplicar com bom senso na condução da 
entrevista;

6. estabelecer objectivos. O profissional deve estabelecer 
objectivos claros para a realização da entrevista, incidindo 
sobretudo nestes pontos: o que sabe sobre a criança 
e o que, realmente, precisa saber; o que sabe sobre 
o/s alegado/s crime/s e o que, realmente, precisa saber. 
Os objectivos devem ser muito concretos e claros (por 
exemplo, «O que lhe fez exactamente o agressor?»; «Há 
quanto tempo             foi isso?»; «Quantas vezes ele fez?», 
etc.);  

7. relembrá-los antes da entrevista. O profissional 
deve escrever estes objectivos para poder relembrá-los, 



sobretudo momentos antes da entrevista,     
de modo a tê-los bem presentes na memória     
na sua condução;

8. acertar detalhes com a equipa de filmagem. O 
profissional deve, por fim, acertar os últimos pormenores 
com os seus colegas responsáveis pela gravação audio e 
vídeo                     da entrevista, certificando-se que tudo 
está pronto para                  a mesma decorrer sem nenhum 
incidente.

 4.2| Como realizar a entrevista

Depois de planear e de preparar a entrevista, o profissional 
pode realizá-la.

O profissional deve observar, sobretudo,              os seguintes 
aspectos na realização da entrevista:

1. receber com simpatia a criança e seus acompanhantes.     
O profissional deve dirigir-se à sala de espera, onde                   
se encontra a criança e seus acompanhantes, sem demora 
– assim que receber a informação de que já chegaram.          
Com simpatia, deve cumprimentá-los e encaminhar a 
criança para a sala;

2. apresentar-lhe a sala de filmagem e a sala de entrevista 
contígua. O profissional deve apresentar, de seguida,             
a sala de filmagem, contígua à sala da entrevista. Aqui      
deve apresentar-lhe, um a um, os seus colegas que 
tratarão             da filmagem e deve explicar-lhe que a 
sala é à prova de som e que eles tratarão de registar toda 
a entrevista                    para que o filme possa servir de 
meio de prova em    Tribunal. Esta explicação será mais 
adequada com crianças mais crescidas e adolescentes, 
sendo dispensável com crianças pequenas. 
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O material tecnológico da sala de filmagem pode fascinar 
algumas crianças – se o profissional o verificar, deve pedir     
seus colegas que lhe expliquem os diversos componentes         
e funções de cada aparelho. 

O profissional deve explicar-lhe que o vidro que existe 
numa das paredes separa a sala de filmagem da sala da 
entrevista. Deve explicar-lhe que , do outro lado, não se 
pode ver a sala de filmagem, nem ouvir, mas que é por ali 
que podem fazer a filmagem.

O profissional deve mostrar à criança o depósito onde 
encerram as cassetes já gravadas (por exemplo, armário, 
gaveta, cofre, etc.), geralmente colocado na sala de 
filmagem. Deve garantir-lhe que aquelas cassetes só 
saem dali               por ordem do Tribunal e para mais 
nenhum lugar, mostrando-lhe que tipo de fechadura 
encerra o depósito         e informando-a das pessoas que 
têm acesso a ele.

Em seguida, deve entrar com a criança na sala e explicar-
lhe que o painel na parede é o vidro que viram na sala                  
de filmagem, mas que ali parece um espelho.

3. colocar-se sempre no ângulo da câmara de filmar.            
Ao entrar na sala, o profissional deve ter sempre o 
cuidado      de escolher um local que esteja no ângulo 
da câmara.              O profissional deve sentar-se com a 
criança num local que sabe, de antemão, que pode ser 
nitidamente filmado pelos seus colegas a partir da sala de 
filmagem. 

Deve também sentar-se com a criança de modo a que  
estejam ambos de frente, ou de perfil – mas nunca de 
costas para a câmara;
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4. apresentar-se. O profissional deve, em 
seguida, apresentar-se, dizendo o seu nome 
e a sua função na Polícia. Deve fazê-lo mesmo que já se 
tenha apresentado na sala de espera;

5. pedir à criança para se apresentar. O profissional deve 
pedir à criança para lhe dizer como se chama e quantos 
anos tem, em que ano lectivo anda, etc.;
 
6. descontrair a criança, brincar, rir. O profissional deve, 
nesta sequência, tentar descontrair a criança, fazendo 
algum comentário sobre o seu nome ou sobre a sua 
camisola,          ou dizendo algo engraçado que a faça 
rir, contando anedotas simples e acessíveis à sua 
compreensão, brincando com brinquedos e jogando. 

Isto deve o profissional fazer consoante a idade da criança, 
usando de bom senso para interagir com a criança, com          
os comentários, anedotas e brincadeiras adequadas à sua 
idade.
 
O profissional deve insistir neste aspecto moderadamente 
– nem brincando pouco, nem brincando muito tempo. 
Depois de brincar durante mais de quinze minutos, a 
criança pode ficar sem vontade de falar com ele.

O profissional não deve, contudo, obrigar a criança a 
deixar os brinquedos para se sentar noutro lugar da sala, 
conversando apenas. Se a criança não quiser deixar a 
brincadeira, será preferível deixá-la estar e marcar outra 
entrevista, na qual tentará de novo, experimentando outras 
estratégias                (por exemplo, reduzir o número de 
brinquedos na sala               e retirando, especialmente, os 
que mais parece gostar, etc.).
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O profissional pode, no entanto, tentar conversar com             
a criança durante a sua brincadeira, não deixando              
     os brinquedos de parte;

7. observar o desenvolvimento e o comportamento   
              da criança. O profissional deve, entretanto, ir 
observando         o desenvolvimento físico e neurológico 
da criança em relação à sua idade; o seu humor; a sua 
capacidade de se relacionar; as emoções que expressa; 
a sua estabilidade emocional, etc. Deve também ir 
observando seu comportamento, designadamente se 
tem algum comportamento sexualizado;

8. pedir para contar os dois últimos episódios engraçados    
da sua vida. O profissional deve, então, pedir à criança 
para contar os dois últimos acontecimentos que lhe 
tenham agradado (por exemplo, «Conte-me duas coisas 
boas que lhe tenha acontecido... algum passeio que tenha 
feito, algum presente que tenha recebido...», etc.). Com 
este convite           à criança, o profissional deve interagir 
com ela, dialogando sobre esses acontecimentos, de 
forma descontraída e com humor; 

9. comparar o estilo e a pormenorização. O profissional 
deve, entretanto, tomar atenção no estilo de conversa 
feita pela criança, os detalhes que conta, a sua brevidade                
ou profundidade, etc. A conversa sobre os dois últimos 
acontecimentos da sua vida pode ajudar a percepcionar 
possíveis diferenças com a conversa que terão um pouco 
mais à frente, sobre o problema;

10. apelar à importância da verdade. O profissional deve 
conversar com a criança sobre a importância de dizer 
sempre a verdade, preparando-a para a abordagem do 



problema       (por exemplo, «Podes dizer-me 
o que é a verdade? E o que     é a mentira? 
Podes dar-me exemplos de verdades              
        e de mentiras?»; «O que é melhor – dizer a verdade ou 
dizer a mentira?» ou «Sabes que temos que dizer sempre                  
a verdade, pois a verdade é que é boa...», «A mentira 
faz sofrer, mas a verdade não...», etc.), acordando com 
a criança que dirá a verdade sempre quando conversar 
consigo (por exemplo, «Eu queria que dissesses sempre 
a verdade comigo, está bem?» ou «Vamos combinar uma 
coisa, então – que vamos dizer sempre a verdade um      ao 
outro. Combinado?», etc.);

11. introduzir o assunto principal da entrevista.                
         O profissional deve, então, introduzir o assunto do 
problema na entrevista. Deve fazê-lo com sensibilidade e 
cuidado,         mas sem receio. Deve mostrar segurança à 
criança.  

No entanto, o assunto deve ser introduzido de um modo         
o mais geral e amplo possível, de modo a não ser brusco 
com a criança (por exemplo, «Sabes porque estamos aqui, 
hoje,    os dois a falar, nesta sala?»). 

Se, numa primeira frase, a criança não corresponder 
positivamente, não dando oportunidade ao profissional 
para avançar, este deve tentar de outro modo, 
perguntando-lhe      se quer contar-lhe alguma coisa 
em especial que lhe tenha acontecido (por exemplo, 
«Há alguma coisa que queiras contar-me que te tenha 
acontecido? Algo que seja importante contar-me? Algo 
que eu precise de saber?...»);                        ou perguntando-
lhe se alguém lhe fez alguma coisa desagradável e que 
ela queira contar (por exemplo,              «Há alguma coisa 
que alguém te tenha feito de mal?... Alguma coisa que me 
queiras contar?..»).
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Se a criança não responder positivamente a estas 
tentativas   do profissional, deve este ser mais directo 
(por exemplo, «Alguém te tocou de uma maneira que não 
devia?»                ou «Alguém te fez alguma coisa que não 
devia?»).

Em nenhuma ocasião, durante a entrevista, o profissional 
deve mencionar a identidade do suspeito, como referir           
o nome, a sua função (por exemplo, «O teu professor...»,     
«O jardineiro...», etc.), relação (por exemplo, «o amigo        do 
teu pai...» ou «o teu vizinho....», etc.) ou o seu parentesco 
com a criança (por exemplo, «O teu pai...», «o teu avô...», «a 
tua tia...», etc.). Essa informação deve vir exclusivamente 
da criança.

O profissional deve ter um especial cuidado em 
fazer perguntas muito específicas, pois estas podem 
comprometer a validade da entrevista. Quanto mais 
específico for, mais poderá influenciar a criança nas suas 
respostas.

Se a criança estiver muito renitente em falar, deve esperar    
por outra ocasião. Tendo muita paciência, deve dar todo          
o tempo para a criança contar.  

As fugas da criança às perguntas, ficando calada ou 
desviando o assunto, podem ser indícios de que está 
inibida ou tem necessidade de se proteger a si própria – de 
que tem, possivelmente, medo de denunciar o agressor, 
ou que o quer defender, ou que tem sentimentos de culpa 
e de vergonha que ainda não resolveu minimamente;    

12. apelar à livre narrativa. O profissional, uma vez 
introduzido o assunto, deve apelar a uma livre narrativa        
da criança, deixando-a contar tudo o que quer sobre                 
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o problema. 

Nesta narrativa, a criança dá a sua versão dos 
acontecimentos. O profissional deve facilitar esta narrativa, 
fazendo perguntas sobre determinados aspectos. Deve 
faze-lo, contudo,              de modo a parecer que a está a 
ajudar a lembrar-se                 de determinados pormenores, 
sem parecer que está                    a interrogá-la (por exemplo, 
«Podes descrever-me o local onde isso aconteceu?» em 
vez de «Onde foi isso?»;                ou «Podes dizer-me quem 
te fez isso?» em vez de «Quem foi que fez isso?», etc.).

O profissional deve usar o mínimo de perguntas sobre             
a narrativa que a criança está fazer, optando antes                   
por encorajar a sua continuação com outras expressões        
(por exemplo, «E depois?...»; «Sim, continue...»; «Sim, estou 
a perceber...»; «Pois...»; ou «Hum-hum...», etc.).

É importante, no entanto, que o profissional faça uso             
do silêncio e de pausas frequentes, esforçando-se por 
deixar a criança expressar-se com maior liberdade. Deve 
abster-se     de interromper frequentemente, desafiar ou 
corrigir                a criança. 

O profissional deve ouvir e observar com muito cuidado.         
Se tiver dúvidas específicas para esclarecer ou se a criança 
manifestar contradições ou inconsistência no discurso,            
o profissional deve guardar as suas perguntas para o 
final.

Depois da criança ter terminado, ou esgotado, a sua          
livre narrativa, o profissional deve pedir-lhe para contar     
de novo determinado episódio ou aspecto sobre o qual 
tenha ficado com dúvidas, aproveitando, então, para 
fazer    as perguntas. 
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Porém, o profissional deve fazê-lo com o cuidado de 
não induzir na criança a ideia de que ele não está a 
acreditar              nela. Para isso, o profissional deve 
explicar-lhe que não compreendeu totalmente algumas 
partes da narrativa,        pelo que lhe pede que conte de 
novo algum aspecto. Isso        dará maior credibilidade à 
gravação da entrevista, para        que em Tribunal, se for 
necessário, possam ser vistas                 e ouvidas duas 
ocasiões diferentes da entrevista com                     a mesma 
narração de determinado episódio ou aspecto.

É possível que a criança fique nitidamente perturbada 
com      a narrativa. O profissional não deve insistir, 
mudando o foco da entrevista para um aspecto que 
seja menos angustiante para a criança. É possível operar 
movimentos de «saída»          e «retorno» ao assunto, 
dando, assim, à criança oportunidade de se recompor.

Com crianças mais pequenas, a narrativa pode ser mais 
breve e curta. O profissional, porém, não deve, por isso, 
fazer perguntas específicas em maior quantidade. Deve, 
pelo contrário, ter mais paciência e guardar períodos 
de maior silêncio, dando à criança oportunidade de se 
expressar         nas suas palavras simples e frases curtas 
– usando também     ele do mesmo tipo de palavras e de 
frases, que sejam compreensíveis para ela;

13. fazer perguntas abertas. O profissional deve fazer 
perguntas abertas se a narrativa da criança não forneceu 
suficiente informação (por exemplo, «Podes contar-me mais 
alguma coisa sobre o tempo em estiveram no carro?» ou 
«Podes dizer-me um pouco mais sobre a tarde na tenda?», 
etc.). 
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As perguntas abertas para obter informação 
sobre determinado aspecto só podem 
ser feitas depois da narrativa, sobre 
acontecimentos já descritos pela criança. Nunca antes.  

Cada pergunta deve referir-se apenas a um acontecimento    
ou episódio (por exemplo, o episódio no carro; o episódio 
da tarde na tenda; o episódio do sábado a ver televisão, 
etc.), de modo a garantir uma divisão dos actos, a sua 
distinção        na globalidade da narrativa, sem os misturar 
ou confundir;

14. aceitar a ignorância e o esquecimento. O profissional 
deve aceitar que a criança não saiba algum pormenor ou 
diga que não se lembra. Será normal que aconteça;

15. combinar um sinal de paragem.                      O 
profissional  deve considerar possível o uso pela criança 
de um sinal (por exemplo, levantar a mão)           se não 
quiser falar mais sobre determinado aspecto.             Esse 
poderá ser deixado para outra entrevista;

16. fazer perguntas fechadas. O profissional deve 
considerar possível fazer perguntas fechadas, que 
geralmente implicam conteúdos objectivos e específicos, 
se nem a livre narrativa    da criança, nem as suas respostas 
às perguntas abertas fornecerem toda a informação de 
que necessita. 

As perguntas fechadas, contudo, devem ser um último 
recurso.

Um tipo de pergunta fechada que o profissional nunca 
deve usar é a «pergunta directiva» - aquela que leva a 
criança          a responder afirmativa ou negativamente con
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soante                 a formulação da pergunta (por exemplo, a 
pergunta directiva é esta: «O homem mexeu-lhe no peito? 
». A resposta da criança pode ser sugerida pela própria 
pergunta: «Sim, mexeu...», quando na verdade o homem 
não o fez, etc.).

As perguntas fechadas têm geralmente respostas simples       
ou limitadas (por exemplo, «Sim» ou «Não») e, por isso, 
para que não se transformem em perguntas directivas 
convém formulá-las com várias alternativas de resposta     
(por exemplo, a pergunta é: «Essa vez aconteceu no 
carro     ou em casa?» e a resposta pode ser: «Foi no carro»                  
ou «Foi em casa», etc.)

17. não mostrar que possui informação prévia. O 
profissional deve ocultar à criança que possui informações 
sobre ela anteriores à entrevista, dadas previamente por 
outros profissionais com quem ela já falou, etc. Isso 
implica que        o profissional não fale de episódios ou 
pormenores que lhe foram relatados por outros antes da 
entrevista. Deve centrar-se apenas no que nela é dito pela 



CAPÍTULO 5

O ATENDIMENTO POR TELEFONE    E 
POR ESCRITO

1| QUANDO A CRIANÇA TELEFONA 

Algumas crianças, sobretudo as mais crescidas, têm                   
a iniciativa de telefonar para serviços especializados 
(associações de apoio à vítima, telefones de Linha Verde, 
etc.), pedindo ajuda.

O profissional deverá estar preparado para atender estes 
telefonemas.

Assim, previamente deverá considerar que:

1. se trata de um momento único e deveras 
importante.     Isto é: pode ser a primeira vez que a criança 
conta a alguém o seu problema, a primeira vez que teve 
coragem para pedir ajuda. Isso deverá ser tomado em 
conta pelo profissional, que deve esforçar-se por fazer um 
bom atendimento telefónico;

2. pode ser o início de um processo de apoio. Ou seja, 
pode começar com aquele telefonema da criança um 
real processo de apoio, desenvolvido para resolver o seu 
problema, para proteger e promover os seus direitos. Por 
isso, o profissional deve esforçar-se por motivar a criança 
para vir encontrar-se pessoalmente consigo.

Deve, pois:

1. atender imediatamente. Deve atender com rapidez toda            
a chamada telefónica para o seu gabinete, telefone especial, 
etc., em especial se esta se prolongar além do terceiro sinal 
sonoro    de chamada. A demora em atender pode fazer 
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PREVIAMENTE
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desistir a criança;

2. ter um especial cuidado. Como não está diante                 
do interlocutor, tendo apenas como instrumento a sua 
voz        e o discurso, deve ter um especial cuidado em 
preservar          o atendimento telefónico de todas as 
influências negativas que possam prejudicá-lo;

3. transferir rapidamente a chamada. Se o sistema 
telefónico interno exigir que se façam transferências de 
chamadas         de extensão para extensão, estas devem 
ser poucas e rápidas, procedendo no máximo a duas 
transferências, tentando que a criança que telefonou não 
espere mais do que trinta segundos entre transferências. 
Se o profissional para quem vai transferir a chamada 
não responde ou tem a sua linha telefónica ocupada 
com outra chamada, deve atender outro profissional 
imediatamente – mesmo que seja só para falar um pouco 
com a criança, pedindo-lhe para esperar              um 
momento, pois a extensão está ocupada. Entretanto,          
o outro profissional deve ser avisado que tem uma criança   
ao telefone, para não se demore em atender; 

4. atender de modo simpático. O profissional deverá 
atender a criança de um modo gentil, com a certeza 
de que a sua voz e entoação não lhe parecerão frias e 
formais, sem acolhimento. Nisto, deve simultaneamente 
reunir o profissional alegria, seriedade e confiança. (por 
exemplo, dizendo logo «Bom dia!» ou «Boa tarde!» com 
uma ligeira exclamação, etc.);

5. apresentar-se, dizendo o seu nome. O profissional 
deve dizer logo o seu nome próprio, de preferência sem 
apelido, para ser mais fácil de memorizar para a criança 
(por exemplo: «Olá! Eu sou a Inês.» ou «O meu nome é 
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José!»);

6. perguntar o nome da criança. O 
profissional deve perguntar, de imediato, como se chama 
o seu interlocutor, pois essa será uma informação muito 
útil e que a criança mais facilmente poderá dizer depois 
de ter ouvido       o próprio profissional dizer o seu (por 
exemplo: o profissional acaba de dizer «Olá! Eu sou a 
Inês.» e aproveita para dizer «E você?». A criança poderá 
sentir-se     à vontade para responder «Eu? Eu, sou o 
Rui...»;

7. respeitar o anonimato. Mas o profissional deve 
respeitar também o desejo da criança de se conservar 
anónima durante todo o telefonema, não tentando forçar 
a sua identificação, estando sempre a insistir que ele lhe 
diga quem é ou onde mora;

8. assegurar a confidencialidade. O profissional deve 
clarificar, desde logo, que tudo o que a criança lhe disser 
será guardado como segredo, que pode estar tranquila e 
pode contar-lhe tudo o que desejar;

9. usar uma linguagem simples. O profissional deve 
usar uma linguagem adequada à idade que a criança 
informa ter ou aparenta ter pela voz e pelo discurso. Isso 
implica que nunca use vocábulos muito técnicos, menos 
comuns             ou provavelmente inexistentes nunca 
ouvidos pela criança, ou mesmo eruditos. As suas frases 
deverão ser simples              e curtas;

10. explicar várias vezes. O profissional deverá repetir             
as informações que pretende dar à criança, tantas quantas 
julgar necessárias para se certificar que ela as entendeu 
bem;
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11. pedir para repetir as informações dadas. O profissional 
deve pedir à criança, se julgar necessário, que repita                
as informações que lhe dá, para se certificar que ela                 
as entendeu adequadamente;

12. anotar pormenores. O profissional deve estar muito 
atento a todos os detalhes ou pequenos pormenores que 
surjam no discurso da criança sobre a sua vida e identidade. 
Deve anotá-los todos, de modo a poder ficar com o 
máximo de informação possível sobre o problema. Mesmo 
que lhe pareçam irrelevantes, na verdade eles podem ser, 
todos juntos e relacionados entre si, condutores à criança 
(por exemplo,      a criança diz que o pai lhe faz coisas feias 
na «pilinha». Depois diz-lhe que vive numa casa amarela 
junto da igreja, mas não diz em que localidade, nem o 
seu nome.                   O profissional regista este detalhe. 
Mais tarde, no final daquele telefonema, ou de outro, ela 
diz-lhe ainda que mora na urbanização X ou no bairro y. 
Isso será uma pista importante: saberá o profissional que 
ela mora numa casa amarela junto da igreja dessa aldeia 
ou bairro. Se juntar estes detalhes a outros detalhes, terá 
informações preciosas para efectuar uma denúncia);

13. avaliar a voz e barulhos de fundo. O profissional deve 
avaliar a voz da criança, tanto para supor a sua idade (se ela 
não a quiser dizer), como para se aperceber dos momentos 
mais difíceis para a criança durante o seu discurso, por 
poder ouvir oscilações no ritmo da pronunciação das 
palavras, embargos de voz, tremor, choro, etc. Isso ajudá-
lo-á                 a conduzir adequadamente as suas 
intervenções verbais         na conversa telefónica. Deve 
também estar atento a barulhos de fundo, como ouvir 
o toque de sinos numa igreja perto, ruídos do trânsito, o 
som do mar, etc., pois ajudará                   a entender em 
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que tipo de local está a criança;

14. acreditar sempre na criança. O profissional 
deve manter sempre uma atitude de escuta e de 
acolhimento ao que            a criança lhe diz, mesmo que o 
telefonema comece a parecer-lhe ser de brincadeira. Não 
deve acusá-la de estar a brincar, porque, efectivamente, 
pode estar a falar verdade. Se tiver recebido uma série de 
telefonemas de brincadeira momentos antes, não pode 
deixar-se influenciar, tratando    a criança como se fosse 
uma das que lhe fizeram os telefonemas anteriores. Na 
verdade, ela pode estar realmente a dizer a verdade e se o 
profissional não acreditar nela, isso pode ser determinante 
para ela nunca mais pedir ajuda a ninguém;

15. procurar pistas. O profissional deve procurar conduzir       
a comunicação com a criança para a concretização de 
dados. Ou seja, deve tentar conduzir a conversa para          
                   o conhecimento pormenorizado do problema, de 
modo         a que a criança lhe revele a sua identidade, a do 
agressor,          o local onde mora. Se a criança não quiser 
revelar estes dados, deve tentar saber o que costuma fazer 
durante o dia, quais      as suas brincadeiras predilectas e a 
escola que frequenta, bem como o ano lectivo. Estes dois 
últimos dados podem             ser muito importantes para 
descobrir a criança;

16. perguntar. O profissional não deve ter medo de 
perguntar directamente algum pormenor à criança. 
Deve, no entanto, ponderar bem o modo e o momento 
adequados para o fazer, tendo em conta o desenrolar da 
conversa telefónica.              No entanto, sempre que a 
criança reagir com silêncio ou com negação às perguntas, 
o profissional deverá dizer-lhe que ela tem liberdade 
para só responder às perguntas em que sentir à vontade 
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para o fazer, dizendo-lhe que poderão falar disso mais 
tarde. Se os silêncios e as negações forem muitos,            o 
profissional deverá procurar ter o especial cuidado de 
não fazer mais perguntas logo a seguir ou todas seguidas. 
Procurará outras oportunidades;

17. transmitir segurança e confiança. O profissional deve 
esforçar-se por transmitir segurança e confiança à criança, 
nomeadamente através de uma voz pausada e calma, 
numa atitude de constante serenidade e acolhimento 
ao discurso    da criança. Isso implicará que não a 
interrompa ou se mostre impaciente ou ansioso, chocado 
e indignado;

18. dizer-lhe que fez bem em ter telefonado. O profissional 
deve dizer à criança que ela fez muito bem em ter 
telefonado, rompendo o seu silêncio. Isso ajudá-la-á não 
se arrepender    de o ter feito, ao mesmo tempo que a 
incentivará a contactar de novo;

19. aconselhá-la a contar a alguém da família. O profissional 
deve aconselhar à criança que conte a alguém da sua 
família o seu problema, um familiar, próximo ou remoto, 
no qual tenha confiança ou de quem ela mais goste. Será 
importante que mais alguém saiba além do profissional, 
sobretudo           se a criança não quiser identificar-se;

20. evitar o silêncio/ a ausência. O profissional deve 
entender que o silêncio da sua parte pode significar para 
a criança que ele não a está a escutar, que está ausente, 
distraído com outras coisas. Por isso, é preciso, pelo tom 
de voz, mostrar-se disponível e estar «presente», usando 
de sinais de que está atento (por exemplo, usar expressões 
ou pequenas frases, como «Hum-hum...», «Sim, estou a 
perceber», «Claro...», «Pois...»);
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21. mostrar concentração. O profissional deve 
manter-se sempre concentrado no discurso 
da criança e mostrar-lho sempre. Isso implica que nunca 
se pode distrair, nem fazer ruídos com as teclas do 
computador, não falar com ninguém mais, impedir que 
haja barulhos de fundo (como, por exemplo, música, 
televisão, pessoas a rir ou a falar, etc.);

22. encaminhar. O profissional deve encaminhar, se for 
adequado e possível, a criança para outras instituições, 
designadamente as que estiverem mais perto dela. Por 
isso, deve ter sempre perto (por exemplo, sob            o 
telefone) uma lista de contactos ou um dossier com 
contactos e informação sobre instituições para lhe 
indicar;

23. pedir-lhe que venha ao seu encontro ou que telefone 
mais vezes. O profissional deve pedir à criança um encontro 
pessoal entre ambos para iniciar um processo de apoio         
ou, então, que telefone mais vezes, pois terá sempre 
atenção e compreensão da parte dos profissionais que 
a atenderem. Deve tentar, assim, que daquele primeiro 
telefonema              se comece a desenvolver um processo 
de apoio;

24. denunciar. O profissional deve denunciar à Polícia           
ou ao Tribunal a vitimação da criança, sobretudo depois         
de ter dados concretos sobre ela (por exemplo, o seu 
nome, escola que frequenta, localidade onde vive, etc.).    
                  O profissional não deve ter dúvidas quanto a este 
procedimento em relação à confidencialidade prometida 
anteriormente à criança. Maior que a confidencialidad
e           é o interesse superior da criança, a promoção e 
a protecção dos seus direitos. O primeiro princípio do 
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processo de apoio é o do interesse superior da criança.

Se o telefonema for realizado por um adulto, pai, mãe           
ou outro familiar ou conhecido da criança, o profissional 
deve observar estes mesmos aspectos, mas podendo 
usar        um estilo de resposta um pouco mais formal, mas 
claro. Alertará o adulto para necessidade de denunciar a 
Tribunal     ou à Polícia, em especial se esse adulto não 
comunicar             a identidade da criança e saber tal 
informação.

2| QUANDO A CRIANÇA ESCREVE

Algumas crianças pedem apoio às instituições por 
escrito, seja pelo envio de uma carta, de um fax ou de                   
uma mensagem electrónica.

Quando escrevem cartas, podem enviá-las pelo correio          
ou deixá-las na caixa do correio ou por baixo da porta, 
ou até mesmo sobre a secretária ou dentro da pasta do 
profissional. Podem ser cartas muito claras na explicação 
do problema         e igualmente claras no pedido de ajuda. 
Mas podem ser também pouco directas, recorrendo 
a criança ao uso                de discursos alternativos ou 
imagens simbólicas nem sempre evidentes, entre frases 
mal construídas ou palavras incorrectamente escritas, 
rasuras e vocábulos em grandes letras maiúsculas. Podem 

também contar o problema através de 
desenhos. 

O envio destas mensagens pode ser feita também por fax.       
O conteúdo pode ser, ainda assim, o mesmo.

Por envio de correio electrónico, mensagem por «chat»        
ou canal de conversação, ou por «e-mail», etc., o conteúdo 
pode ser o ser mesmo, mas sem haver o acompanhamento    
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de desenhos.

O profissional deverá deter-se diante da mensagem 
escrita      e analisá-la profundamente, se possível com a 
opinião           de outros profissionais.

Deve observar os seguintes aspectos:

1. conteúdo da mensagem. O profissional deve concentrar-
se na leitura ou na interpretação (ou decifração) do 
conteúdo da carta. Deve fazê-lo tanto no respeitante 
ao discurso explícito, como no tocante a um eventual 
discurso implícito. Ou seja: deve prestar atenção 
demorada em todas as palavras e no seu encadeamento 
lógico, nas imagens ou símbolos que possa conter, de 
modo a aproximar-se fielmente daquilo que a criança 
lhe quis transmitir. A linguagem usada pode denunciar, 
ainda, a origem sociocultural da criança            (por 
exemplo, existência de gírias grupais ou regionais,        de 
palavras mal expressadas por uso inadequado de uma 
família academicamente pouco diferenciada, de um estilo 
mais erudito ou selecto, etc.) ou a idade (por exemplo, 
existência de um discurso mais elaborado e de ideias mais 
concretizadas; ou então de palavras muito simples            
           e parágrafos deficientemente estruturados, etc.);

2. identificação e morada. O profissional deve verificar         
se a criança se identificou pelo seu nome, ou nome                  
e apelidos, idade; e ainda se identificou a sua morada,               
o nome dos pais, do agressor, de amigos ou familiares,              
a escola que frequenta, etc.;

3. apresentação material. O profissional deverá também 
observar que tipo de papel usou a criança quanto à sua 
qualidade e forma, o envelope usado, etc. (por exemplo,        
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se foi papel arrancado a um caderno escolar; se é próprio 
para correspondência; se tem timbre; etc.; bem como o 
tipo         de esferográfica, etc.) pois o aspecto material 
pode dizer algo sobre a origem socio-económica da 
criança, a sua idade, etc.;  

4. aspecto gráfico e estético. O profissional deverá prestar 
atenção à letra que usou a criança (por exemplo,              
       se é manuscrita, se impressa, se feita por colagens 
de recortes, etc.), o estilo, as cores usadas, a existência de 
rasuras, de letras diferentes do estilo maioritariamente 
usado, de maiúsculas, de sublinhados, etc., bem como a 
arrumação das  manchas     de texto, a harmonia das frases 
no espaço livre ou nas linhas da folha, etc. 

No caso de ser um «e-mail» ou uma mensagem num 
«chat», convém que o profissional domine as abreviaturas
                    e expressões típicas das mensagens electrónicas. 
Se não souber, não só deve retirar o significado de 
símbolos, abreviaturas e expressões pela construção lógic
a                      da mensagem, como deve pedir o apoio de 
outro profissional que seja conhecedor desta área.

Para a análise da grafia e dos desenhos feitos, 
o profissional poderá solicitar a colaboração 
de um colega psicólogo; 

5. pormenores. O profissional deverá prestar atenção a 
todos os pormenores, por mínimos que pareçam. Alguns 
deles poderão ser muito relevantes para servirem de 
pistas              de identificação, ou para uma melhor comp
reensão               da mensagem;

6. segurança. O profissional deve observar se é 
seguro enviar uma resposta por escrito à morada que, 
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eventualmente,           é apontada pela criança; ou se ela 
dispôs o meio como ele       o deve fazer (por exemplo, 
deixar a resposta em determinado sítio, enviar para a 
morada de um amigo, enviar                      só à segunda-feira 
para que chegue quarta de manhã, etc.).

Depois disto, o profissional deve responder.     De tomar 
cuidado em garantir determinados aspectos:

1. rapidez. O profissional deve responder rapidamente,         
se tem certeza que não colocará a criança em risco.                 
Ou seja, só deve responder depois de ter a certeza de 
que        o pode fazer em segurança. Se a criança aponta 
disposições para a resposta chegar em segurança, deve 
respeitar escrupulosamente estas disposições. A resposta 
a uma     criança vítima deve obedecer ao princípio 
da «intervenção precoce»: deve ser considerada muito 
urgente;

2. denúncia. O profissional deve denunciar imediatamente 
ao Tribunal ou à Polícia a identidade da criança e os crimes 
que tem sofrido ou sofreu, todos os detalhes que analisou    
na carta e uma fotocópia a cores da mesma (sobretudo           
se a criança usou cores diferentes) ou mesmo o original;

3. escolha do meio de resposta. O profissional deve 
escolher o meio de resposta. O mais natural será escrever 
à criança uma carta, ou fax ou mensagem electrónica, 
seguindo             o mesmo tipo de meio que ela usou. Mas 
este meio pode ser por ela indicado expressamente (por 
exemplo, a criança pede na carta que lhe telefone só entre 
as 14 e as 17 horas;             ou então que vá encontrar-se à 
sexta-feira, à saída da aula       de francês, etc.).

Se ela tiver deixado vários meios de resposta possíveis, 
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mas não tiver indicado qual prefere, o profissional deve 
privilegiar o telefonema ou o encontro pessoal, na medida 
em que podem ser mais rápidos e mais eficazes, por 
promoverem uma comunicação mais livre e imediata;

4. o uso de uma linguagem muito simples. O profissional 
deve usar uma linguagem escrita muito simples, com 
palavras comuns e frases muito curtas, mesmo que a 
criança que lhe escreveu seja um adolescente com um 
estilo de escrita       mais elaborado. 

Deve evitar um estilo técnico, com vocábulos específicos       
do seu meio profissional, ou mesmo erudito ou formal.        
Tal poderá ser um entrave ou mesmo um impedimento           
à compreensão da resposta por parte da criança. Por 
outro lado, pode reprimir o seu pedido de ajuda, por 
temer encontrar-se com alguém de tão «inacessível» 
compreensão (por exemplo, o profissional não deve 
escrever uma frase deste estilo: «Ex.mo Senhor Bruno N., 
Acusamos a carta        de V. Ex.a solicitando os nossos 
serviços, etc.», para preferir este: «Caro Bruno, recebemos 
a tua carta, pedindo ajuda, etc.»);

5. brevidade. O profissional deve ser muito breve, 
não deve deter-se em recomendações ou análises do 
problema,            na medida em que não dispõe de muitos 
dados;  
 
6. dizer-lhe que fez bem em ter escrito. O profissional 
deve dizer à criança que ela fez muito bem em ter 
telefonado, rompendo o seu silêncio. Isso ajudá-la-á não 
se arrepender    de o ter feito, ao mesmo tempo que a 
incentivará a contactar de novo;

7. aconselhá-la a contar a alguém da família. O profissional 
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deve aconselhar à criança que conte a alguém 
da sua família o seu problema, um familiar, 
próximo ou remoto, no qual tenha confiança 
ou de quem ela mais goste. Será importante que mais 
alguém saiba além do profissional;

8. informação. O profissional deve dispor na sua resposta 
todas as informações que forem importantes para clarificar 
que ela está a ser vítima de crime e que isso é inaceitável;        
e que há meios para a proteger, para ajudá-la a resolver o 
seu problema;

9. encaminhamento. O profissional deve encaminhar, se 
for adequado e possível, a criança para outras instituições, 
designadamente as que estiverem mais perto dela. 
Por isso, deve indicar-lhe com clareza os contactos e a 
informação sobre tais instituições;

10. pedir que venha ao seu encontro, ou que escreva mais 
vezes, ou que telefone. O profissional deve pedir à criança     
um encontro pessoal, ou mais cartas ou um telefonema, 
para que se possa desenvolver um processo de apoio, 
pois terá sempre a sua atenção e compreensão;

11. assinar. O profissional deve assinar sobre o seu nome 
claramente escrito a letra de impressão, para que a criança 
saiba quem lhe responde; bem como deve indicar a sua 
função (por exemplo, [assinatura] Beatriz N. Psicóloga).

12. denunciar. O profissional deve denunciar à Polícia           
ou ao Tribunal a vitimação da criança, sobretudo depois         
de ter dados concretos sobre ela (por exemplo, o seu 
nome, escola que frequenta, localidade onde vive, etc.).    
                  O profissional não deve ter dúvidas quanto a este 
procedimento em relação à confidencialidade prometida 
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CAPÍTULO 6

A NECESSÁRIA SIMPATIA            DO 
PROFISSIONAL 

O profissional deve ter bem presente que o processo 
de apoio se desenvolver com maior qualidade se for 
simpático.

É essencial que seja simpático para a criança. É igualmente 
importante que os pais e familiares desta se sintam 
acolhidos e que o profissional os considera, os respeita e 
compreende.

A simpatia do profissional pode ajudar a desanuviar 
algumas tensões iniciais e a facilitar o 
atendimento das pessoas.

O profissional para ser simpático deve atender     a alguns 
aspectos importantes:

1. descontracção. O profissional deve estar descontraído.      
Se estiver tenso ou permitir que o ambiente o deixe 
tenso, dificilmente poderá ser naturalmente simpático e, 
por conseguinte, ajudar a criança e os pais e familiares a 
estarem descontraídos; 

2. espontaneidade. O profissional deve ser natural, 
espontâneo. Isto é, não deve tentar ser simpático de um 
modo artificial, forçado. Esse modo pode sortir efeitos 
bem contrários aos desejados – a criança e os pais e 
familiares poderão sentir-se constrangidos e até irritados;

3. delicadeza. O profissional deve ser sempre delicado         
no trato com as pessoas que recebe. Os seus gestos 
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devem ser sempre de cortesia e gentileza, nunca bruscos 
ou grosseiros;

4. humor. O profissional deve ter sentido de humor, 
sobretudo com a criança. Isso implica que lhe fale de            
um modo engraçado e colocar-se ao seu nível, agachando-
se ou curvando-se até ela, etc. Qualquer anedota ou 
comentário de «humor negro» deverá ser evitada, dado o 
estado              de sofrimento em que se encontra a criança 
e os seus pais       e familiares;

5. bom senso e ponderação. O profissional deve em 
toda        a sua simpatia usar de bom senso para não 
ser inadequado, ponderando sempre quais os melhores 

instantes para ser bem humorado e quais os 
que uma nota humorística seria ofensiva até 
danosa, dado o drama que as pessoas estão            

a viver.

Assim, deve o profissional:

1. ser prestável, estando sempre na disposição de auxiliar     
as pessoas que receber e com todas as pessoas, colegas           
ou não, com quem convive nesse espaço físico;

2. saudar simpaticamente todas as pessoas que 
frequentarem o seu gabinete ou escritório, que o visitarem 
ou                        o contactarem telefonicamente e por escrito, 
em especial       as pessoas que aguardam atendimento no 
espaço reservado      à espera;

3. acolher gentilmente cada visitante, encaminhando-
o            para o espaço reservado à espera e avisando de 
imediato           a pessoa que este espera da sua chegada, 
dando-lhe também satisfações frequentes se demorar o 
seu atendimento.         Pode conduzir os pais e familiares 
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até à sala de espera, podendo levar a criança pela mão, 
abrindo as portas                  e acendendo as luzes, e dizer 
para estarem à vontade; oferecer um café ou chá aos 
adultos; leite, sumo ou chá às crianças, bolinhos, etc.;

4. na sala de atendimento, convidar a criança a sentar-se      
no seu lugar preferido. O profissional deve dar a escolher         
à criança onde se quer sentar, mesmo que seja no chão,           
a um canto. Não só deve permitir-lho, como deve sentar-
se também no chão, para ficar mais próximo dela; 

5. brincar. O profissional deve brincar com a criança, com 
brinquedos, jogos, lápis de cor e papel, etc. Esse poderá, 
aliás, ser um excelente meio de conversar com ela;
 
6. oferecer lenços de papel e/ou copo de água e açúcar.       
Se a criança ou os seus pais e familiares tiverem momentos    
de choro e tremor ou se sentirem mal, o profissional deve 
providenciar de imediato lenços de papel e copos de 
água com açúcar, de modo a ajudar ao restabelecimento 
da calma; 

7. conversar sobre assuntos banais. O profissional deve 
conversar sobre assuntos banais e com alguns toques de 
bom humor, sobretudo antes e depois do atendimento. 
Isso poderá ajudar a descontracção da criança e dos seus 
pais e familiares (por exemplo, comentar algo sobre o 
tempo, perguntar            à criança gosta da escola onde 
está, comentar que tem uma camisola muito bonita, ou 
um penteado novo, etc.);

8. despedir-se, acompanhando-os pacientemente à 
porta      de saída ou ao elevador.
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CAPÍTULO 7

A NECESSÁRIA CONFIDENCIALIDADE

A violência sexual contra uma criança e o decorrente 
processo de apoio são acontecimentos de natureza muito 
delicada, pois referem-se constantemente a um grande 
sofrimento psicológico por parte da vítima e da sua 
família. 

Por isso, em ordem à máxima protecção do interesse 
superior da criança, que é o primeiro princípio que norteia 
o processo de apoio; bem como ao segundo princípio, o 
da sua privacidade (a sua intimidade, direito à imagem 
e reserva     da sua vida privada.), o profissional deverá 
velar sempre pelo decorrer do processo sempre sob 
confidencialidade.

Uma mínima quebra desta confidencialidade pode 
significar um acréscimo desse sofrimento para a criança 
e para a sua família, além de poder significar, igualmente, 
um prejuízo     na investigação criminal que 
esteja a decorrer.

Assim, esta confidencialidade exigirá ao pro-fissional:

1. sigilo geral. O profissional tem o dever de sigilo 
quanto aos factos, decisões e documentos de que tenha 
conhecimento em virtude do desempenho das suas 
funções     e que não sejam públicos e notórios. Mesmo 
nesses, a sua discrição deverá ser ampla;

2. consentimento. O profissional deve levar a cabo a 
sua intervenção só com o consentimento explícito dos 
pais         ou representantes legais da criança. Tal deverá 
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acontecer somente quando o profissional tenha tomado 
todas                 as providências para assegurar que tenham 
entendido suficientemente bem a essência da intervençã
o                          e as consequências esperadas. O profissional 
ao reconhecer      e zelar pelos direitos e interesses da 
criança vítima (cujas capacidades de dar o consentimento 
à intervenção não           se encontram, ainda, plenamente 
desenvolvidas), deve procurar obter o consentimento 
junto seus dos pais               ou representante legal. 

Exceptuam-se, obviamente, os casos em que são os 
pais são os agressores da criança, ou são cúmplices ou 
responsáveis por omissão ou negligência da violência 
sexual praticada por outrém. Essas serão situações em 
o «princípio da denúncia» deve ser imediatamente 
operacionalizado no processo           de apoio. Aí, o 
profissional deve tomar as medidas adequadas para a sua 
protecção imediata, devendo solicitar a intervenção do 
Tribunal ou das entidades policiais;

3. cuidado com o exterior. O profissional deve ter cuidado 
com todas as pessoas ou mesmo instituições que venham        
a entrar no processo de apoio. Deve, obviamente, estender      
o processo de apoio a outras pessoas ou instituições que 
sejam pertinentes no seu desenvolvimento, mas deve      
abster-se de fornecer informações a outras instituições 
não envolvidas e que nem sejam necessárias ao processo, 
sobretudo se os pais ou a criança não o tiverem solicitado      
ou não o tenham autorizado a fazê-lo;

4. cuidado com terceiros particulares. Este dever                   de 
confidencialidade estende-se a terceiros, particulares que, 
por qualquer razão, queiram saber algo sobre o processo      
de apoio;
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5. cuidado nas intervenções em público. 
O profissional não deve pronunciar-se  em 
público sobre o processo de apoio, seja 
aos órgãos de Comunicação Social, seja em seminários, 
conferências, estudos, etc., sem a autorização dos pais 
ou representante legal da criança e dela própria. Mesmo 
assim, quando o pensar fazer, deve sempre reflectir bem 
as possíveis consequências de tal acto e, para maior 
segurança, deve omitir nomes de pessoas e de lugares 
e também pormenores muito particulares que possam 
levar         à identificação das pessoas;

6. vigilância. O profissional deve exercer uma vigilância 
constante sobre a confidencialidade do processo de 
apoio, designadamente em relação a outros profissionais, 
da sua       ou de outras instituições, alertando-os ou 
mesmo denunciando os seus comportamentos que não a 
respeitem.

7. criar um depósito seguro. O profissional deve manter 
toda a documentação sobre os processos de apoio 
encerrada em armários, cofres ou gavetas, trancada à 
chave ou com código de acesso. Deve também impedir 
que esta documentação, ou cópias suas, saia do seu 
gabinete                ou escritório;

8. manter restrições. O profissional deve manter 
documentos do processo de apoio sob circulação e 
consulta limitadas apenas a pessoas relacionadas com 
o processo           e nunca fora do gabinete ou 
escritório do profissional. Esta documentação não deve 
ser fotocopiada, nem deve ser transportada ou exposta 
em locais de frequência de pessoas estranhas ao processo 
(por exemplo, pendurada em painéis no gabinete do 
profissional, ou deixados sobre a mesa quando tem 
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reuniões com outras pessoas, etc.);

9. assegurar a privacidade da criança vítima. O profissional 
deve assegurar que, durante o atendimento, tanto da 
criança como de seus pais e familiares, beneficiarão 
da máxima confidencialidade, recebendo-os numa sala 
separada, onde possam estar a sós, de porta fechada e 
com isolamento     som. Igualmente deve impedir que 
sejam fotografados      (por exemplo, por jornalistas que 
estejam a fazer uma peça sobre a instituição e fotografem 
as pessoas na sala de espera, etc.) ou que outras pessoas 
lhes façam perguntas sobre a sua vida (por exemplo, o 
porteiro, a empregada da limpeza          da instituição, a 
secretária, etc.);

10. recomendar o segredo e a discrição. O profissional 
deve recomendar segredo e descrição aos pais e à família                
da criança, aconselhando-os a contar o problema apenas         
às pessoas estritamente necessárias ao processo de 
apoio     (por exemplo, amigos de confiança e parentes a 
quem sintam necessidade de pedir apoio emocional ou 
económico, etc.), sobretudo em famílias que sejam pouco 
discretas e empáticas ou em meios sociais pequenos (por 
exemplo, aldeias, pequenas cidades, bairros, etc.), para 
que a criança não passe a ser um assunto de conversa, e 
quiçá de desdém, por parte da comunidade ou de grupos 
específicos. 

Igualmente, deve aconselhar a máxima prudência              
     na produção ou guarda de documentos pessoais de uso 
confessional dos pais ou da criança (por exemplo, cartas, 
diários, textos, poemas, desenhos, etc.), porque ficarão         
ao longo do tempo como testemunhos do sucedido, por 
vezes facilmente alcançáveis por pessoas alheias;
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11. discrição no exterior. Fora da instituição de 
que faz parte, o profissional deve ser discreto 
quanto à sua actividade profissional para não 
levantar a curiosidade alheia, salvo       no exercício das 
suas funções (por exemplo, indo                    ao Tribunal, ao 
Hospital, etc.). Igualmente deverá ter atenção ao veículo 
que utiliza. Se este estiver sinalizado com                   o logotipo 
da sua instituição ou com material de alguma campanha 
relacionada com violência sexual contra crianças, convém 
não estacionar junto da residência         da vítima, para não 
ser indiscreto.

Também deve ter o cuidado de não discutir processos            
de apoio com familiares e/ou amigos e conhecidos; ou 
com outros profissionais se estiverem num lugar público;

12. ao telefone. O profissional deve ter o cuidado de 
efectuar telefonemas relacionados com o processo 
apenas quando estiver sozinho, num lugar devidamente 
isolado                      da possibilidade de ser escutado por 
pessoas alheias.

Igualmente deverá preocupar-se, antes de mais, 
em perguntar ao seu interlocutor se pode falar nesse 
momento, ou seja:       se está em semelhantes condições 
de confidencialidade para prosseguir o telefonema. 

Também deve evitar deixar mensagens em atendedores          
de chamadas automáticos, mesmo em atendedores       
          de telemóveis. Se o fizer, deve ter em atenção que 
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CAPÍTULO 8

A REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICO-
LEGAIS

1| O QUE SÃO EXAMES MÉDICO-LEGAIS

Os exames médico-legais a uma criança vítima 
de violência sexual são perícias médicas 
integrantes do sistema judicial, que têm por 
finalidade a verificação de marcas no corpo da vítima de 
que tenham sido produzidas pela violência sexual (por 
exemplo, arranhões, rubores, feridas, hematomas, etc.); 
e a pesquisa    de materiais, biológicos ou não, no seu 
corpo e/ou nas suas roupas e objectos que tenham sido 
deixados pelo agressor (por exemplo, sangue, esperma, 
tiras de pele, cabelos, fibras, etc.).
 
2| A IMPORTÂNCIA DOS EXAMES MÉDICO-LEGAIS

A realização de exames médico-legais a uma criança que 
tenha sido vítima de violência sexual é muito importante. 
Estes podem vir a demonstrar meios de prova, aplicáveis 
num processo judicial.

Ainda que alguns profissionais tendam a pensar que a 
sua realização não acrescentará informações úteis ao 
processo judicial, além de que só virão traumatizar ainda 
mais                a criança, na realidade eles podem vir a 
ser muito úteis, bem como a própria criança poderá 
até encarar a sua realização como algo tranquilizador, 
reparador, em relação                         à sua situação. Se 
os exames não forem realizados porque        se pensou 
que não seriam úteis, então nunca se saberá           se, 
efectivamente, existiam no corpo ou nas roupas                ou 
objectos da criança indícios da violência sofrida                  e 
que ficaram por examinar.

DEFINIÇÃO 
E FINALIDADE



É preciso, por isso, que o profissional, no âmbito do 
processo de apoio tenha a preocupação de aconselhar 
aos pais             ou responsáveis legais a ida imediata da 
criança ao Instituto de Medicina Legal ou a um hospital 
(onde pode ser vista por um médico legista) ou a um 
centro de crise a vítimas            de violência sexual (quando 

existente15). 

Assim, o profissional, no âmbito do processo     
de apoio, deve:
 
1. fazer um planeamento da ida. O profissional deverá 
organizar a ida da criança ao local/serviço onde os exames 
médico-legais têm lugar, tais como hospitais, Instituto          
de Medicina Legal ou Centros de Apoio na Crise, quando 
existem e estão habilitados a realizá-los.16

2. avaliar a urgência. Para tal, deverá analisar a real 
urgência da situação, isto é, se esta ida deverá realizar-
se o mais rapidamente possível, ou se, pelo contrário, 
poderá preparar-se de um modo menos urgente. Se a 
criança está a ser vítima há muito tempo (por exemplo, 
sendo o seu pai ou avô                 o agressor há vários 
anos) ou se foi vítima há muito tempo    e só agora o 
revelou (por exemplo, ter sido vitimada uma vez, há muito 
tempo,  por um agressor desconhecido), poderá preparar-
se esta ida com mais tempo. Nesta situação, os exames 
poderão ser realizados logo que a criança, os seus pais, 
os serviços e os profissionais puderem, devendo tomar-se 
em consideração, entre outros aspectos, a discrição     
               e a confidencialidade necessárias, procurando 
não levantar suspeitas no meio onde a criança se move 
– designadamente a escola. Assim, procurar-se-á um 
horário favorável, uma deslocação discreta e um conjunto 
de «desculpas» a aplicar em caso de alguém externo ao 
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processo de apoio  questionar (por exemplo, ajudar a 
criança a formular uma «desculpa»     a dar aos colegas de 
turma acerca da sua falta às aulas).

Em certas situações, a realização destes exames impõe-se 
imediatamente. Pouco tempo após a prática de qualquer 
violência sexual sobre a criança, quando esta é descoberta         
ou revelada, é importante organizar a ida aos exames, pois 
poderão ser registadas as lesões sofridas e/ou ser recolhidos 
vestígios do agressor, tais como sangue, esperma, fluídos 
vaginais, pele, pêlos, etc. A recolha de material genético do 
agressor    torna-se particularmente importante, pois poderá 
conduzir           à obtenção de um perfil de ADN revelador da 
sua identidade; 
 
3. preparar a criança e os pais. É importante preparar 
para       a realização de exames médico-legais a criança 
e os seus pais, bem como acompanhá-los ao local onde 
são realizados, estando, se possível, ao seu lado, durante 
a realização              de cada exame.

A expectativa do próprio profissional, e/ou dos pais,            
em relação aos resultados dos exames pode ser causador        
de ansiedade. Deve ser, por isso, um dos aspectos a 
não descurar pelo profissional, antes da sua realização, 
durante      e após a mesma. Um adequado controlo desta 
ansiedade por si próprio e alertando para tal os pais, é 
muito importante,    na medida em que a criança já se 
sente muito fragilizada, necessitando, pelo contrário, de 
sentir segurança, protecção    e serenidade.

Em muitos casos, a expectativa dos pais e/ou familiares,          
e mesmo do profissional, em relação aos resultados é 
muito elevada, sobretudo quando ainda se está sob efeito                 
do impacto da descoberta da vitimação. Contudo,             
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        é importante recordar que os resultados podem não 
ser reveladores de que a criança tenha sido vítima – o que 
dificultará o processo judicial;

4. lidar com as expectativas. O profissional deve procurar 
lidar com as expectativas que os pais e familiares da 
criança podem criar em relação aos resultados dos 
exames, ficando muito ansiosos - o que lhes poderá ser 
penoso por causa       da frustração que tal pode significar. 
Além disso, a própria criança será prejudicada, dada a 
falta de serenidade                   e de segurança que sente 
nos pais.

De facto, os resultados podem não indicar a vitimação 
por diversas razões. Uma delas porque o período de 
tempo decorrido desde o último episódio de violência 
sexual pode ser já muito longo. Outra porque o próprio 
comportamento do agressor foi estratégico, no sentido 
de não deixar vestígios. E ainda outra porque a própria 
natureza                   da violência e/ou a própria anatomia 
genital da criança, que pode não registar, em algumas 
situações, qualquer marca.

Em relação ao período de tempo decorrido desde o 
último episódio de violência, há que ter em lembrança 
de que           as lesões genitais são de rápida cicatrização, 
podendo não deixar sequelas. Por isso, a criança pode não 
já qualquer indício nos órgãos genitais que se constituam 
como um dado relevante enquanto meio de prova no 
processo judicial.

No que diz respeito ao comportamento que o agressor 
teve durante a vitimação, há que ter em atenção que ele 
pode ter sido estratégico, limitando-se a determinados 
actos que não deixem indícios ou tendo maior cuidado em 
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actos que, geralmente, podem deixar mais indícios. Actos 
como, por exemplo, beijar, lamber, sugar, friccionar, tocar, 
masturbar podem não deixar qualquer indício. O agressor 
pode, assim, ter atingido os seus objectivos sem deixar 
sinais. O agressor poderá, ainda, ter usado lubrificantes 
ou relaxantes musculares. Diferentes substâncias pode 
o agressor ter utilizado como lubrificante, algumas 
delas não sendo específicas para fins sexuais, tais como 
manteiga, creme hidratante, óleo alimentar, etc., que a 
criança pode recordar   e identificar. Como relaxantes 
musculares, os agressores podem ter usado substâncias 
que deram à criança para ingerir ou inalar, como o nitrato 
de amido. Estes relaxantes terão facilitado, por exemplo, 
a penetração anal, sem que deixasse marcas. Igualmente, 
poderá ter usado preservativo durante o acto sexual, 
o que terá evitado o depósito de sémen no corpo da 
criança.

No que toca à natureza da violência exercida e à própria 
anatomia genital da criança, há que ter em consideração 
que não só os actos, mas também a reacção da anatomia               
da criança aos actos podem ser determinantes. Por 
exemplo, ao passo que a penetração vaginal tem 
grandes probabilidades de deixar sinais, em especial em 
idades mais jovens e se o hímen da criança se rompeu 
recentemente;         a penetração anal pode não deixar 
sinais, na medida em que o esfíncter anal está preparado 
para a passagem de fezes          de tamanho considerável. 
Ainda que a passagem de algo          a partir do exterior 
seja diferente, por se tratar de uma invasão (penetração) 
do corpo, pode não deixar lesões, especialmente se o 
agressor tiver usado lubrificantes              ou relaxantes 
musculares ou tiver sido cuidadoso                    na 
penetração, fazendo-a progressivamente.   
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5. levar roupa lavada. O profissional deve providenciar   
roupa lavada para a criança vestir depois dos exames 
realizados – se a roupa que usa no momento é a mesma 
que vestia durante a vitimação. O profissional deve tentar 
que        a roupa a vestir depois dos exames seja do 
guarda-roupa       da própria criança, pois será com peças 
realmente suas que   se sentirá melhor. Se não for possível 
que os pais ou alguém da família vá a casa buscar a roupa, 
o profissional deve comprar ou retirar de uma reserva 
da sua instituição as peças necessárias, que respeitem o 
estilo de vestir que a criança aparenta usar e os tamanhos 
usados; 

6. levar os documentos da criança. É importante que             
o profissional leve os documentos da criança para que 
possa ser devidamente identificada pelos serviços 
competentes.

3| PREPARAR A CRIANÇA 

O profissional deve explicar à criança o que são os exames 
médico legais, se esta tiver uma idade em que tal lhe 
possa ser explicado.

Assim, o profissional deve observar os seguintes 
aspectos: 

1. conversar calmamente. O profissional, apesar de toda           
a urgência que possa haver na ida para os serviços onde          
se efectuam exames médico-legais, deve conversar 
calmamente com a criança. Mais importante que a ida,            
é preparar a própria criança para a ida. O profissional não 
deve colocar essa diligência à frente da própria criança, 
atropelando o estado de fragilidade emocional em que 
ela      se encontra. Por isso, deve conversar sem pressa 
com                a criança, explicando-lhe que é necessário ir 
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ao médico        ou ao hospital;

2. ideia de terapia. O profissional pode acentuar na sua 
conversa com a criança a ideia de terapia, ou seja, que            
os exames médico-legais serão um cuidado de saúde que 
será mais prudente ter; que serão «para ver se está tudo 
bem» com ela. Igualmente deve dizer que «não vai doer 
nada», isto é, que não lhe causarão sofrimento – algumas 
crianças têm medo de hospitais, de médicos e de tudo 
o que seja relacionado com ambientes clínicos, o que 
poderá ser         um medo adicional com que o profissional 
deve saber lidar;

3. explicar a razão. O profissional deve ponderar              
      se é suficiente a «ideia de terapia» em relação à idade             
da criança, isto é, se ela ficou aceitou a ideia e ficou 
satisfeita com o «porquê» de se realizarem os exames; 
ou se, dada         a sua maior maturação psicológica (por 
exemplo,                pré-adolescentes e adolescentes), será 
necessário e/ou importante explicar-lhe que, sobretudo, 
os exames têm por finalidade a recolha de indícios no 
seu corpo que tenham sido produzidos ou tenham sido 
deixados pela violência sexual que sofreu. Deve explicar 
que tais indícios poderão    vir a servir de meio de prova 
quanto à prática do/s crime/crimes e/ou à identidade do 
agressor. 

4| PRESERVAÇÃO DE VESTÍGIOS

É importante também que o profissional aconselhe os 
pais   ou mesmo a criança (se for mais crescida) a preservar              
os eventuais vestígios até à realização dos exames.

Assim, deve aconselhar

1. a abstinência de banho. O profissional deve 



recomendar   a abstinência de banho à própria criança e/
ou aos pais, tanto por imersão, como por duche, ou mesmo 
só com pouca água ou passagem de panos molhados ou 
secos pela pele. Qualquer tipo de banho poderá destruir 
vestígios no corpo da criança (por exemplo, sangue, 
esperma, pelos, fibras, cabelos, etc.);

2. a abstinência de toques. O profissional deve 
recomendar à criança e aos pais que não mexam nas 
partes do seu corpo que estão sujas depois da violência 
sexual, nem que                as limpem (por exemplo, 
com papel higiénico) determinadas partes do corpo (por 
exemplo, vulva e anus); 

3. a conservação de roupa, adereços e outros objectos.          
O profissional deve recomendar a conservação da roupa, 
adereços e objectos à criança e/ou aos pais. A roupa           
(por exemplo, calças, cuecas, camisolas, etc.), adereços      
(por exemplo, brincos, «piercings», relógio, pulseiras, etc.) 
e/ou objectos que estejam relacionados com a violência 
sexual sofrida (por exemplo, penso higiénico, preservativo 
usado, vibrador, faca, corda, etc.) num saco de papel 
fechado e guardado em lugar seco, sem humidade. 
É errado guardar a roupa e os adereços num saco de 
plástico, pois a atmosfera do seu interior pode causar 
a alteração do material genético presente, mediante o 
crescimento de bactérias;

4. urgência. O profissional deve 
recomendar, em conjunto com estes aspectos, 
que decidam realizar os exames      médico-

legais o mais rapidamente possível. Não só                os 
indícios podem desaparecer passadas poucas horas, 
como, e principalmente, será muito o desconforto e o 
sofrimento    da criança.

110
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5| DURANTE OS EXAMES. O APOIO DO MÉDICO   

 LEGISTA

A condução de exames médico-legais é da responsabilidade 
do médico legista. Também este profissional entra                  
no processo de apoio à criança. Têm, nele, uma missão 
muito específica e importante.

Por isso, no desempenho da sua missão, deve ter em 
máxima consideração a dignidade da criança que vai 
examinar.

Isso implica, entre outros, que observe               os seguintes 
aspectos:

1. ter respeito pela vontade da criança. A primeira 
preocupação do médico legista deve ser a ter respeito 
pela vontade da criança, em função da idade que tiver      
                 e da necessidade premente de fazer os exames. 

Por isso, deve ser compreensivo e explicar à criança            
       a necessidade de os realizar – colocando como centro da 
sua conversa com ela a importância de lhe tratar alguma 
sequela que tenha ficado no seu corpo. A criança poderá 
sentir-se mais tranquila, pois o médico demonstra, assim, 
interesse pela sua situação e sentir que pode confiar nele, 
na medida em que ele fará algo por si, pela sua situação. 

Se a criança não quiser mesmo que lhe faça os exames, 
não pode ser forçada a tal. Procurar-se-á agendar novo 
encontro com o propósito de, então, os realizar com 
maior calma.         Em alguns casos, algumas horas depois 
serão suficientes para a criança se decidir. 

O respeito por esta decisão da criança, porém, deve               
ser ponderada pelo médicos, se suspeitar ou souber que 
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existem lesões internas graves ou hemorragias: nesse 
caso, torna-se urgente proceder aos exames e a um 
efectivo tratamento, não se poderá esperar;

2. ideia de terapia. Mais do que falar da necessidade 
de obter meios de prova para um processo judicial, será 
importante      o médico legista dizer à criança que os 
exames serão terapêuticos. 

Muitas crianças têm a ideia de que o médico é alguém 
simpático que sabe curar as suas doenças, que faz bem            
às pessoas. Será útil que esta imagem seja veiculada pelo 
médicos legista à criança, de modo a ajudá-la a não recear     
os exames; 

3. perguntar se quer que alguém a acompanhe. O 
médicos deve perguntar claramente à criança se esta se 
sentiria melhor acompanhada por alguém especial, como 
os seus pais,          tia, etc. durante os exames. A companhia 
de uma pessoa afectivamente próxima pode ser muito 
tranquilizadora             e pode, inclusive, ser uma ajuda 
preciosa à realização dos próprios exames, na medida em 
que a criança estará mais segura e calma, mais confiante;  

4. perguntar se quer que feche a porta. Igualmente 
deve perguntar à criança se quer a porta da sala dos 
exames fechada à chave por dentro, pois esse cuidado 
pode ajudá-las a perder o medo de ser vista por pessoas 
inesperadas que possam entrar, de repente, na sala;

5. perguntar qual a parte do corpo por onde pode 
começar. O médicos deve pedir à criança que escolha a 
parte do corpo por onde prefere que comece os exames. 
Mesmo que               a criança diga que prefere começar 
pelos pés ou pela cabeça, partes que aparentemente não 
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fariam parte dos exames, essa sua escolha 
deverá ser respeitada; 

6. respeitar o pudor. É importante também que o médico 
legista respeite a intimidade da criança, evitando que fique 
totalmente nua. A nudez pode provocar-lhe vergonha               
e insegurança. Para tal, o médico legista deve descobrir 
apenas as partes do corpo a examinar, cobrindo-as 
imediatamente após cada exame, quer estando a criança 
vestida com as suas próprias roupas ou com uma bata. 

No caso de a criança ter de se despir das suas roupas antes    
do exame, isso deve ser feito com a ajuda da pessoa que           
a criança escolher (por exemplo, pai, mãe, avó, etc.), num 
local à parte do local de exame, ou atrás de um biombo; 

7. combinar um sinal de paragem. O profissional deve 
combinar com a criança um gesto a fazer, caso ela queira 
parar o exame. Este gesto poderá significar para a criança 
que pode confiar no médico legista e que nada será feito 
contra   a sua vontade, o que lhe reforçará a segurança     e 
um certo controlo sobre a situação;

8. explicar para que servem os aparelhos. Durante o 
exame de crianças mais velhas, poderá ser importante que 
o médico legista, numa linguagem acessível à sua idade, 
explique para que servem os aparelhos e os utensílios 
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CAPÍTULO 9

A IDA AO TRIBUNAL

Em determinados casos, a criança, pela sua idade, pode 
participar pessoalmente, prestando declarações,               
       no julgamento do arguido. 

O momento de ir a Tribunal para o julgamento pode ser 
para a criança motivo de grande tensão e de sofrimento 
emocional. Também para os seus pais e familiares 
pode ser um momento muito desgastante, pelo qual 
geralmente          se esperou muito tempo e se trabalhou 
com empenho, procurando testemunhas, meios de prova, 
o diagnóstico       de psicólogos, um advogado, etc. 
Sentem que é o momento crucial para de se fazer Justiça 
e esperam que o agressor receba uma condenação o 
mais possível equivalente               ao sofrimento que lhes 
provocou. 

O profissional que está envolvido no processo de apoio 
deve ter neste momento uma atitude de proximidade 
com               a criança e seus pais. 

1| ANTES DO JULGAMENTO

A sua missão deverá, sobretudo, desenvolver-
se nos seguintes aspectos:

1. discernimento. O profissional deve ajudar os pais 
e/ou familiares e amigos envolvidos no processo de 
apoio                 a discernir adequadamente os momentos, 
razões e demais pormenores da ida a Tribunal, bem como 
alertar para               a necessidade de não se criarem 
expectativas muito altas           em relação à condenação 
do agressor (designadamente        em relação ao número 
de anos que poderá ficar preso),      pois estas poderão ser 
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frustradas; 

2. apoio emocional. O profissional deve prestar todo o 
apoio necessário para que a criança, seus pais e familiares 
estejam emocionalmente estáveis no momento de ir 
a Tribunal,         ou seja, para que estejam serenos, sem 
nervosismos, medo, etc;

3. explicação. O profissional deve explicar à criança o 
que significa ir a Tribunal, o que vai lá passar-se, qual o 
seu papel, quem serão os intervenientes, etc. Em relação a 
este aspecto, o profissional deve prepará-la durante todo 
o processo          de apoio, mas com maior intensidade a 
partir do momento em que tiver sido recebida pelos pais 
ou representante legal a notificação para comparecer em 
Tribunal;

4. presença e acompanhamento. O profissional deve 
acompanhar a criança e seus pais e/ou amigos envolvidos      
no processo de apoio a Tribunal, favorecendo com a 
sua presença e apoio directo e pessoal a estabilidade 
emocional de todos nesse momento.
 
O profissional deve ir preparando a criança para a ida               
a Tribunal, observando sobretudo os seguintes aspectos,       
no âmbito dos seus encontros e das suas conversas com            
a criança:

1. idade da criança. O profissional deve ter em 
consideração a idade da criança antes de conversar 
com ela. Se a criança for muito pequena, a sua conversa 
deve ser muito breve e linear, sem detalhes ou maiores 
explicações. Se a criança for mais crescida, ou adolescente, 
o profissional pode desenvolver mais a sua conversa;
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2. o uso de uma linguagem simples e de 
desenhos                  e esquemas. A conversa, no 
entanto, deverá ser realizada sempre com o 
recurso a uma linguagem muito simples, evitando termos 
técnicos ou então tentando explicá-los           e substituí-los 
por outros termos, estes de uso corrente. O profissional 
deve, ainda, socorrer-se de desenhos e de esquemas para 
explicar à criança                    a constituição de um Tribunal, 
o decurso de um julgamento, etc.

3. explicar o que é um Tribunal. O profissional deverá 
explicar à criança que o Tribunal é um edifício onde se 
tratam assuntos relacionados com a Justiça;

4. explicar o que é o processo judicial. O profissional 
deve, desde o início do processo de apoio, explicar à 
criança que um processo judicial é um conjunto de acções 
necessárias para se apurar a verdade sobre a alegada 
prática de crimes para que se faça justiça;17

5. explicar o que é um julgamento. O profissional deve 
explicar à criança que um julgamento é um encontro 
numa sala do Tribunal, na qual vão estar presentes ela e o 
agressor (arguido), o Magistrado do Ministério Público, os 
dois respectivos advogados, testemunhas, especialistas, 
etc.,             e os seus pais. Se o Juiz autorizar, estarão 
também ele próprio (o profissional) e outras pessoas 
amigas e da sua família. Estarão todos diante do Juiz, que 
quer saber toda a verdade sobre a violência sofrida pela 
criança. Para isso, vão ser feitas perguntas a várias pessoas, 
entre elas a criança, tanto pelo Magistrado do Ministério 
Público, como pelo próprio Juiz, como pelos advogados. 
Depois de saber a verdade, o Juiz vai decidir o que é justo 
que se faça para resolver com justiça       o problema;
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6. explicar quem é o Magistrado do Ministério Público.        
O profissional deve explicar à criança que o Magistrado        
do Ministério Público pode ser homem ou mulher. Estará 
vestido com um «vestido» preto (e em alguns países com 
peruca branca). E que é quem, durante o julgamento e 
diante de todos, acusa formalmente o agressor de ter 
cometido crime contra ela. Deve explicar também que 
o Magistrado lhe fará perguntas. Deve explicar-lhe que 
o Magistrado é uma pessoa justa e que não deve ter 
medo dele, nem das perguntas que ele lhe fizer, porque 
não lhe fará mal algum. Deve também dizer-lhe que o 
Magistrado está habituado                   a participar em 
julgamentos e que já fez, por certo, muitos julgamentos 
relacionados com problemas semelhantes a este, com 
outras crianças envolvidas. Deve ensinar-lhe que se deve 
tratar o Magistrado por «Senhor Procurador». Se for 
mulher, deverá ser, então, «Senhora Procuradora»;

7. explicar quem é o Juiz. O profissional deve explicar            
à criança quem é o Juiz. Deve explicar que o Juiz pode 
ser homem ou mulher e que vai estar no Julgamento 
sentado numa tribuna, num lugar central e geralmente 
mais elevado que as outras pessoas. Estará vestido com 
um «vestido» preto (e em alguns países com peruca 
branca). O Juiz é quem ouve as testemunhas e o agressor 
(o acusado de crimes sexuais contra a criança), e demais 
intervenientes no julgamento;        e vai decidir o que é 
justo fazer-se em relação àquele/àqueles crime/crimes 
praticados contra a criança. Deve explicar-lhe que o Juiz 
é uma pessoa justa e que não deve ter medo dele, nem 
das perguntas que ele lhe fizer, porque não lhe fará mal 
algum. Deve também dizer-lhe que o Juiz está habituado         
a fazer julgamentos e que já fez, por certo, muitos 
julgamentos relacionados com problemas semelhantes 
a este, com outras crianças envolvidas. Deve ensinar-lhe 



que se deve tratar o Juiz por «Senhor Juiz». 
Se for mulher, deverá ser, então, «Senhora 
Juíza»;

8. explicar quem é o Advogado. O profissional deve 
explicar à criança quem é o Advogado, ou quem são os 
advogados que vão tomar parte no julgamento. Deve 
explicar que pode ser homem ou mulher e que vai vestir-
se também com              um «vestido preto», bem como 
o lugar onde vai estar sentado na sala do julgamento.              
O profissional deve explicar que tanto ela (a criança) como     
o agressor têm direito a pedir ajuda a um advogado para         
o julgamento. Um Advogado é uma pessoa que sabe 
as leis      e sabe como utilizá-las para se fazer justiça e 
resolver               o problema. Assim, o Advogado dela (da 
criança) irá representá-la no julgamento e defender os 
seus direitos,        ao passo que o Advogado do agressor irá 
representá-lo             e defender os direitos dele. Convém 
que a criança conheça         o seu próprio Advogado antes 
do julgamento, de modo que possa identificá-lo sempre 
no decurso do mesmo, sem ficar confusa;  

9. explicar quem são as Testemunhas. O profissional deve 
explicar à criança que as testemunhas são pessoas que          
têm conhecimento de alguma informação importante 
para provar a verdade sobre os factos que dizem respei
to                  à violência que ela sofreu. Deve explicar-lhe 
que poderão estar no julgamento tanto testemunhas que 
irão prestar declarações a seu favor (da criança), como 
poderão estar também outras para prestar declarações 
a favor do agressor.    O profissional deve explicar que 
também ela (a criança)     será ouvida, porque viu, ouviu 
e sentiu a violência        exercida pelo agressor. Por isso, 
será questionada                 pelo Magistrado do Ministério 
Público, pelos advogados         e talvez pelo Juiz;
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10. explicar quem são os outros intervenientes. O 
profissional deve explicar à criança quem são os outros 
intervenientes      no julgamento, tais como especialistas 
em Medicina Legal, Técnicos de Apoio à Vítima, peritos, 
escrivão, desenhador, etc. ou jurados (só em alguns país e 
existe esta figura).           O profissional deve explicar o papel 
de cada interveniente     no contexto do julgamento;
 
11. explicar o que são meios de prova. O profissional deve 
explicar à criança que os meios de prova são os meios que 
serão apresentados durante o julgamento para demostrar         
a verdade sobre os factos. Podem ser as declarações das 
Testemunhas e a exibição de resultados da investigação 
criminal acerca de objectos, roupas, locais, etc.;               
           e de resultados médico-legais à criança, a roupas,        
objectos, etc.;

12. a importância de dizer a verdade. O profissional deve 
explicar à criança que é muito importante que ela diga 
sempre toda a verdade sobre o que sabe. E que quem 
diz sempre a verdade não deve temer. Assim, dará várias 
oportunidades ao Juiz de ficar a saber o que realmente             
se passou entre ela e o agressor, de modo a julgar com 
justiça. Isso implicará responder a todas as perguntas 
sem medo           e com todos os pormenores de que se 
lembrar;  

13. escutar e entender bem as perguntas. O profissional 
deve explicar à criança que, para dizer a verdade, deve 
responder correctamente às perguntas que lhe fizerem 
no julgamento. Isso implicará que escute bem quem 
lhas faz e implicará que entenda bem o que lhe estão a 
perguntar;

14. o direito de pedir para repetir a pergunta. O profissional 
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deve explicar à criança que ela tem o direito 
de pedir para    lhe repetirem as perguntas, se 
não as tiver ouvido bem          ou mesmo se 
não as entender bem; 

15. responder o mais claramente possível. O profissional 
deve explicar à criança que ela deve responder às 
perguntas o mais claramente possível, ou seja, com frases 
curtas e sem mistura de episódios, contando só aquilo 
que lhe perguntam e nada mais. Ser clara implicará que 
fale ainda com uma voz pausada e evitando falar com 
uma voz baixa e inibida. Implicará que fale num tom em 
que se possa ouvir bem pelas pessoas;

16. o direito de não se lembrar. O profissional deve 
explicar à criança que ela tem o direito de não se lembrar 
de algum pormenor do que lhe perguntarem, ou seja, que 
é normal que não se recorde com exactidão de algumas 
coisas; 

17. o direito de chorar. O profissional  deve explicar à 
criança que ela tem o direito de chorar no Tribunal, se 
estiver nervosa ou se lhe for muito doloroso relatar a 
violência sofrida,         ou seja, que não deve reprimir 
as lágrimas se tiver vontade    de chorar, mesmo que 
esteja a responder a uma pergunta        e já não consiga 
falar mais. Deve explicar-lhe que é normal chorar, pelo 
que não deverá sentir-se embaraçada                   ou 
envergonhada;

18. o direito de pedir um copo de água e um lenço ou de 
ir à casa de banho. O profissional deve explicar à criança 
que tem o direito de pedir um copo de água ou um lenço 
para limpar as lágrimas, se tiver necessidade; bem como 
de ir          à casa de banho durante o julgamento;
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19. não ter medo do agressor. O profissional deve explicar        
à criança que, ao ver o seu agressor no julgamento, não 
deve ter medo dele ou sentir-se inibida pela sua presença, 
pois ele já não tem poder sobre ela e já não pode fazer-
lhe mal; bem como explicar-lhe que ela (a criança) não 
deve ter vergonha dele, mas sim ele ter vergonha dela. O 
profissional deve explicar ainda que existe a possibilidade 
de o Juiz mandar       o agressor sair da sala enquanto ela (a 
criança) estiver a ser questionada, caso se torne evidente 
que está perturbada pela sua presença;

20. não ter pena do agressor. O profissional deve explicar        
à criança que não deve ter pena do agressor durante                 
o julgamento, pois ele cometeu um ou mais crimes contra 
ela. Por isso, ele deve ser apresentado à Justiça e assumir          
a responsabilidade do que fez. Deve explicar ainda que, 
ao ser apresentado à Justiça, ele poderá vir a ser impedido 
de fazer a outras crianças o mesmo que lhe fez a si;
 
21. não ter medo de dizer tudo. O profissional deve 
explicar à criança que não deve ter medo de contar tudo 
o que sabe nas respostas que der no julgamento, isto é, 
que não deve esconder pormenores que saiba, pois esses 
poderão ser importantes para conhecer a verdade, nem se 
deve constrangir em usar «palavras feias» ou «palavrões» 
para contar o que se passou e como se passou;

22. que ela não é o acusado. O profissional deve explicar          
à criança que ela não é acusada de nenhum crime                   
ou de alguma coisa vergonhosa, pelo que não deve ter 
medo do julgamento. O acusado é, exclusivamente, o 
agressor –                  e não ela;

23. visita prévia à sala do julgamento. O profissional 
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deve levar a criança, se possível, a uma sala 
de audiências               no Tribunal onde se 
realizará o julgamento. Ali, mesmo que não 
venha a ser aquela a sala escolhida pelo Tribunal, deve 
apresentar o espaço à criança e explicar-lhe onde estarão 
sentados os intervenientes, qual será o seu lugar, etc.           
Para isto, deve pedir uma autorização ao Tribunal e pode 
pedir a colaboração dos Serviços Sociais do mesmo;

24. ou visita à sala de videoconferência. Se, no julgamento, 
for usado um sistema de videoconferência, em que a 
criança responderá às perguntas a partir de uma sala 
separada,         em contacto por imagem directa, o 
profissional deve solicitar ao Tribunal que, uns dias antes, 
possa visitar essa sala (ou uma semelhante) com a criança 
e testar o sistema.     A criança ficará, então, mais ambie
ntada                 e poderá sentir-se mais serena, no dia do 
julgamento.

2| NO DIA ANTERIOR AO JULGAMENTO 

O dia anterior ao julgamento pode ser um momento 
muito tenso para a criança e para seus pais e/ou familiares 
e amigos. 

Por isso, o profissional deve observar, entre outros,                os 
seguintes aspectos:

1. atendimento dos pais, familiares e amigos. O 
profissional deve reunir-se nesse dia de véspera com os 
pais, familiares      e amigos da criança e recapitular os 
aspectos que, durante       o processo de apoio, foram 
sendo explicados em relação       ao julgamento;

2. atendimento da criança. O profissional deve reunir-se       
a sós com a criança e relembrar todos os aspectos que          
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lhe foram sendo explicados no processo de apoio, mas 
fazendo-o moderadamente e em tom de recapitulação;

3. recomendar a máxima serenidade. O profissional deve 
recomendar aos pais, familiares e amigos que é muito 
importante que se esforcem por manter e demonstrar              
a máxima serenidade nesse dia de véspera e no dia 
seguinte, sobretudo diante da criança. Essa atitude 
ajudará a superar         o momento difícil e beneficiará a 
estabilidade emocional      da criança;

4. recomendar que ignorem a presença do agressor.              
O profissional deve recomendar que uma estratégia 
adequada para lidar com a presença do agressor em Trib
unal                    é ignorá-lo. Quando se encontrarem com 
o agressor              no julgamento, será importante tentar 
ignorá-lo o mais que puderem, de modo a não ficarem 
nervosos ou irados;

5. fazer um serão normal em casa. O profissional deve 
também recomendar aos pais que procedam nessa noite       
de véspera da maneira habitual, com o tipo de refeição 
que costumam tomar e programas de televisão que não 
sejam dramáticos ou violentos. Será importante que 
façam um serão habitual, mas que, nessa noite, procurem 
que a criança          se alimente bem (não demais) e vá 
dormir cedo; 

6. vigiar o sono. O profissional deve recomendar aos 
pais que vigiem o sono da criança algumas vezes durante 
a noite para verificarem se não está a atravessar uma 
insónia por causa do medo ou da ansiedade em relação 
ao dia seguinte;

7. conversar. O profissional deve recomendar aos pais 
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que conversem com a criança, se ela não 
conseguir dormir, talvez bebendo um chá 
ou um copo de leite morno. Se a criança 
pedir para dormir na cama dos pais, essa poderá ser uma 
maneira de ficar mais tranquila, pelo que os pais não lha 
devem negar;
 
8. acordar o encontro do dia seguinte. O profissional 
deve acordar com os pais e a criança o local onde 
se devem encontrar no dia seguinte, num horário que 
seja razoável      em relação ao do julgamento, talvez 
meia hora ou quinze minutos antes, assumindo tanto o 
profissional como os pais que não chegarão atrasados. O 
local acordado para                   o encontro não deverá ser à 
porta do Tribunal ou da sala        de audiências, dado que 
ficarão muito expostos, nomeadamente a um encontro 
com o agressor                        ou de curiosos;

9. estarem preparados para uma eventual decepção.               
O profissional deve, uma vez mais, recomendar aos pais, 
familiares e amigos que tenham contenção nas suas 
expectativas em relação ao resultado            do julgamento, 
pois poderão vir a ficar decepcionados      (por exemplo, 
com o número de anos de prisão a que             o agressor 
vier a ser condenado). Deve recordar-lhes que        o seu 
desejo de vingança e de reparação pessoal não pode 
sobrepor-se ao que é justo segundo a Lei;

10. não manifestar desagrado para com a criança.              
       O profissional deve recomendar aos pais, familiares e 
amigos contenção na expressão de qualquer desagrado 
da sua parte em relação à criança se, em Tribunal, ela 
não tiver contado tudo o que sabia ou até nem tivesse 
conseguido falar. Ficarem desagradados com ela não a 
ajudará a resolver internamente os efeitos psicológicos da 

PROCEDIMENTOS



126

violência sofrida.

3| NO DIA DO JULGAMENTO

O dia do julgamento pode ser um dia de muita tensão             
e expectativa. O profissional deverá recomendar que 
nesse dia, logo de manhã, os pais velem pelos seguintes 
aspectos:

1. agir com discrição e naturalidade. O profissional deve 
recomendar aos pais que ajam com a máxima discrição, 
não levantando suspeitas de pessoas alheias ao processo 
de apoio, mantendo o mais possível a confidencialidade 
do mesmo. Assim, devem sair de casa com naturalidade 
e viver o dia com serenidade, até à hora para que está 
marcado o julgamento;

2. acordar a criança com carinho. O profissional deve 
recomendar aos pais que despertem a criança com gestos      
de afecto, sem ser bruscamente. É importante que a 
criança sinta que tem uns pais seguros e nos quais pode 
abertamente confiar;

3. vestir a sua roupa preferida. O profissional deve 
recomendar aos pais que seleccionem ou deixem a 
criança escolher a roupa que ela mais gosta para vestir. É 
importante que a criança se sinta à vontade e com as suas 
cores e peças preferidas. O mesmo deve recomendar em 
relação                  ao penteado desse dia (por exemplo, fazer 
tranças, risca ao lado, usar gel, fitas, etc.); 

4. comer e beber normalmente. O profissional deve 
recomendar aos pais que tanto eles, como a criança, 
tomem as suas refeições como normalmente o fazem, sem 
excessos de comida ou de bebida. Se não tiverem vontade 
de comer por estarem nervosos, é sempre conveniente 



ingerir algum alimento, como pão, salada, 
sumo natural de fruta, etc.            É importante 
que não fiquem fracos ou mal dispostos;

5. fazer exercícios de relaxamento. O profissional deve 
recomendar que os pais façam exercícios de relaxamento, 
como reclinarem-se na cama ou numa poltrona e 
inspirarem e expirarem, calma e descontraidamente, sem 
pressa, durante cinco a dez minutos; ouvir música clássica 
ou que façam jardinagem ou alongamento dos músculos 
durante              um tempo; ou que façam meditação 
ou oração, visitem uma igreja, etc. O profissional deve 
recomendar algumas destas actividades apenas se estiver 
no seu conhecimento que          os pais as costumam 
praticar habitualmente (por exemplo,      a meditação e a 
oração, a ida à igreja);

6. ir para o Tribunal um pouco antes da hora do 
julgamento.  O profissional deve recomendar aos pais 
que saiam de casa     a uma hora que seja razoável para 
chegar cedo ao Tribunal, sem atrasos ou imprevistos 
retardadores. Deve recomendar isto sobretudo para que 
não fiquem tensos, transmitindo      tal tensão à criança e 
– obviamente – para não chegarem tarde ao julgamento;  

7. manter a calma e o silêncio durante                 o 
julgamento. O profissional deve recomendar aos pais, 
familiares e amigos que se esforcem por manter         a 
calma e o silêncio durante o decurso do julgamento, sem     
o perturbar com comentários em surdina, exaltações e 
até gritos – isso só prejudicará o mesmo, por não oferecer 
condições de trabalho nem a estabilidade emocional 
necessária à criança; 

8. conversar com a criança. O profissional deve prestar           
a máxima atenção à criança, pegando-lhe na mão                      e 
conversando com ela sobre assuntos banais (por exemplo, 
comentando que a sala de audiências que anteriormente 
visitaram não é, afinal, a mesma, mas que aquela em que 
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CAPÍTULO 10

A RETIRADA DA CRIANÇA             DE 
SUA CASA

1| QUANDO A CRIANÇA TEM DE SER RETIRADA          

DE CASA

Algumas crianças têm de ser retiradas de sua casa, à 
guarda de seus pais ou de outros familiares, por ordem 
judicial, para garantir que não serão mais vitimadas.

O seu destino é o acolhimento temporário num centro          
de acolhimento ou junto de uma família de acolhimento 
– até que se possam tomar mais medidas, nomeadamente        
de intervenção junto da família de origem; ou se possa 
tratar da sua adopção; ou tenha de seguir para outra 
instituição       de internamento prolongado. Busca-se, 
assim, assegurar        os direitos da criança, nomeadamente 
quando os pais e/ou familiares não foram competentes 
para o fazer ou                   os desrespeitaram, vitimando a 
criança.

O profissional que, no âmbito do processo          
de apoio, se dirija a casa da criança para 
proceder à sua retirada, entre outros aspectos, deve:

1.  possuir ordem judicial. O profissional deve de possuir    
um documento despachado pelo Tribunal competente 
da área de residência da criança, ordenando que esta 
seja entregue      à instituição a que ele (o profissional) 
pertence. Deve levar este documento consigo para poder 
exibi-lo aos pais e/ou      à família da criança;

2. pedir escolta policial. O profissional deve solicitar               
à Polícia que o acompanhe, de modo a prevenir uma 
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eventual resistência por parte dos pais e/ou da família 
em entregar       a criança e também um eventual ataque 
pessoal ao profissional;

3. ir sem avisar. O profissional deve dirigir-se rapidamente        
a casa da criança e sem avisar os pais e/ou familiares – esse 
aviso pode colocar a criança em perigo de ser levada para 
um local desconhecido ou de receber castigos por ter 
pedido ajuda;

4. dialogar com os pais e/ou familiares. O profissional, 
chegando a casa da criança, deve esforçar-se por mostrar 
serenidade e até simpatia num breve diálogo com os pais 
e/ou familiares, explicando-lhes ao que vem. Por vezes,            
o «porquê» é dispensável na explicação do profissional 
– pois a família saberá bem que a criança é vitimada;

5. ser breve. O profissional deve ser breve neste diálogo, 
com palavras simples e frases pequenas, evitando 
desenvolver muito a conversa;

6. ser assertivo. O profissional deve ser assertivo na sua 
abordagem com os pais, firme no seu propósito, claro             
e directo a expressar a razão que o traz a casa da criança;

7. procurar a anuência. O profissional deve esforçar-
se por procurar a anuência dos pais e/ou familiares da 
criança        em relação à ordem judicial. Será mais fácil, 
menos traumatizante, para a criança se todos estiverem 
de acordo      e promoverem uma retirada sem resistência, 
discussão, choro e até agressividade;
 
8. diálogo com a criança. O profissional deve apresentar-
se     à criança e explicar-lhe porque vem buscá-la, se esta 
tiver uma idade que permita compreender minimamente              



tal explicação. O profissional deve dizer à 
criança que não      se assuste, sobretudo 
por causa da presença de agentes policiais 
(por exemplo, dizer-lhe que não vêm prendê-la, mas 
levá-la um tempo para outra casa, onde vai passar férias; 
dizer-lhe que vai conhecer muitos meninos e ter novos 
brinquedos numa casa nova, etc.);

9. objectos e documentos pessoais. O profissional deve 
exigir aos pais e/ou familiares os documentos pessoais 
desta – cédula de nascimento, passaporte, bilhete de 
identidade, boletim de vacinas, etc., pois ser-lhe-ão 
necessários. Também deve pedir os objectos pessoais da 
criança de que ela mais goste – brinquedos, roupas, etc. A 
criança sentir-se-á melhor se levar consigo aquilo de que 
mais gosta; 

10. conversar durante o caminho. O profissional deve 
conversar com a criança durante o caminho, sobre temas 
banais. Pode oferecer-lhe um brinquedo e comentar               
as paisagens por onde passam;

11. apresentação aos profissionais da casa. O profissional 
deve esforçar-se por ser o mais possível acolhedor e 
tranquilizador da criança e, chegando ao centro de 
acolhimento, onde ela ficará internada, deve apresentar-
lhe, um por um, cada profissional que ali trabalha. Estes 
devem cumprimentar          a criança, com simpatia e bom 
humor;  

12. apresentação a outras crianças e aos espaços.                
      O profissional deve apresentar cada criança ali acolhida, 
uma a uma, convidando-as a dar as boas-vindas à sua 
nova companheira; e igualmente apresentar os espaços 
físicos          e equipamentos- em especial o seu quarto e 
as crianças que dormirão nesse espaço também;
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CAPÍTULO 11

O RELATÓRIO DE APOIO À CRIANÇA 
VÍTIMA

1| A IMPORTÂNCIA DOS REGISTOS DO PROCESSO  
DE APOIO
É importante registar sempre as múltiplas informações, 
pertinentes e menos pertinentes, que vão surgindo                
no decorrer do processo de apoio à criança vítima. 

O registo deve ser sistemático e claro – ele permitirá que        
se tenha sempre disponível um conhecimento básico da 
história do problema e da evolução do processo de apoio, 
sobre quem foram e têm sido os seus intervenientes           
(por exemplo, o psicólogo Diogo N.; o médico legista 
Francisco N.; a jurista Catarina N., etc.; e o pai, a mãe e 
tios paternos da criança, etc.), quais os acontecimentos 
e suas datas (por exemplo, os exames médico-legais 
realizados a 12 de Outubro; queixa-crime apresentada 
a 13 de Outubro, etc.), suas dificuldades (por exemplo, 
a entrevista diagnóstica teve de ser repetida três vezes 
pelo psicólogo José N. porque a criança não revelou 
informações claras, etc,), etc.

Estas informações são muito úteis sobretudo para 
elaborar        e enviar relatórios a outros serviços 
e instituições envolvidos no processo (por exemplo, à 
Polícia, ao médico de família, etc.) e que necessitam 
sempre de informação prévia sobre       a criança e sobre 
o processo de apoio já em desenvolvimento. Possuindo 
informação prévia, o profissional desses serviços ou 
instituições pode empreender um trabalho de maior 
qualidade, porque mais seguro, junto da criança e fazer 
esse trabalho integrar-se no contexto do processo de 
apoio que tem vindo a ser desenvolvido por outros 
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profissionais anteriormente.

Por outro lado, o registo sistemático permite ao profissional 
nunca se esquecer de pormenores importantes – alguns 
deles aparentemente insignificantes no início do processo                
e descobertos como sendo muito pertinentes no final            
do mesmo, sobretudo quando conjugados com novas 
informações conseguidas sobre o problema.

O registo sistemático das informações permite, ainda, que      
o profissional que atende muitas crianças diariamente             
e desenvolve simultaneamente diversos processos de 
apoio não corra o risco de confundir nenhuma delas entre 
si, nem informações de processo para processo.

O registo sistemático pode também ser uma excelente 
fonte de informação válida para enviar à Polícia durante 
o decorrer da investigação criminal – os agentes policiais 
sabem como usar cada pormenor de maneira a seguir 
pistas para apurar       a verdade dos factos.

O registo sistemático, por fim, evita que, durante                 
   os sucessivos encaminhamentos da criança e de seus pais      
de instituição para instituição (por exemplo, do hospital 
para a Polícia, daqui aos serviços de apoio à vítima, 
etc.), estes tenham de repetir as mesmas informações, 
desgastando-se emocionalmente. 

Assim, se, quando a criança e seus acompanhantes 
chegarem a determinada instituição, o profissional que os 
vai receber    já possuir informação previamente enviada, 
melhor poderá desenvolver o seu trabalho.

2| COMO FAZER UM RELATÓRIO DO PROCESSO              DE 

APOIO
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Em cada instituição, geralmente, existe um protótipo             
de registo dos processos de apoio (por exemplo, ficha           
de atendimento; formulário de utentes; ficha médica, etc.),    
o qual usa cada profissional e aí fica sempre arquivado.

O profissional deve, obviamente, usar este protótipo.             
De acordo com as regras internas da instituição em que 
trabalha.

No entanto, muitas vezes é necessário enviar relatórios             
a profissionais de outras instituições – e para este 
instrumento de trabalho não há, geralmente, um protótipo, 
pelo menos que seja comum a todas as instituições.

Ao usar protótipos diferentes, alguns improvisados         
       de profissional para profissional, muitas informações 
podem ficar esquecidas oumal organizadas no texto. Daí 
que seja, por vezes, um tanto difícil aos seus receptores 
compreender com clareza a situação descrita. 

O profissional deve esforçar-se por adoptar, em 
concordância com os outros profissionais da comunidade 
local, onde todos costuma um só protótipo. Afinal, todos 
serão beneficiados pelo seu uso – pois as informações 
aparecerão organizadas    de um modo padronizado. 
Pode tornar-se mais claro e rápido de 
compreender.

Na concepção esse protótipo, os profissionais devem 
ter      em consideração que se trata de um instrumento 
de trabalho que, entre outras, deve respeitar as seguintes 
características:

1. ter coerência. No protótipo, todos os aspectos 
registados, dos mais pertinentes aos aparentemente 

REQUISITOS GERAIS
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menos relevantes, devem ser descritos com coerência, 
revelando adequada unidade e adequada correlação 
entre si. Devem identificar claramente os objectivos de 
cada diligência do processo        de apoio, já realizada ou a 
realizar futuramente;

2. ter uma sequência lógica. O protótipo deve 
ter uma sequência lógica, um «fio condutor» no seu 
texto, acontecimento após acontecimento, ordenados 
cronologicamente; e ideia após ideia, ordenadas com 
encadeamento natural; 

3. ter precisão e objectividade. O protótipo deve ter áreas 
temáticas distintas e, nelas, textos claros, compreensíveis, 
rigorosamente bem escritos do ponto de vista de correcção 
gramatical. Não deve haver dúvidas na sua leitura, ou dar 
lugar a uma interpretação dúbia;

4. ter flexibilidade. O protótipo deve ser, no entanto, 
flexível no preenchimento de cada área temática, 

indo sempre           ao encontro das 
necessidades de informação específicas dos 
seus destinatários, até porque nem sempre é 

possível obter informação completa para preencher cada 
área na totalidade.  

As áreas temáticas do protótipo devem ser principalmente 
estas:

1. identificação da criança. O protótipo deve conter 
um espaço para preencher pelo profissional, relativam
ente             à identidade da criança, em especial o seu 
nome, data e local de nascimento, morada e número de 
telefone, ano lectivo que frequenta e escola; com quem 
vive actualmente e porquê (por exemplo, «Joana N vive 

REQUISITOS
ESPECÍFICOS



137a problemática das crianças vítimas de violência sexual: como proceder

apenas com o pai, pois a mãe, que vivia com eles, faleceu 
há dois anos»; ou «Miguel N. vive com a avó paterna, 
pois os pais estão emigrados em França», etc.  etc.). Deve 
também conter um espaço para escrever informações 
adicionais; 

2. identificação dos pais/família. O protótipo deve 
conter um espaço para preencher pelo profissional, 
relativamente aos pais e familiares da criança, em especial 
o seu nome,         o dos irmãos, de outros familiares 
que façam parte do agregado familiar (por exemplo, 
avó materna; tio paterno, etc.), morada e telefone da 
residência do agregado familiar, idade dos seus membros, 
suas actividades profissionais, etc. Deve também conter 
um espaço para escrever informações adicionais;

3. identificação do agressor. O protótipo deve conter 
um espaço para preencher pelo profissional, relativame
nte             à identidade do agressor (se for conhecida), 
em especial         o seu nome, idade, residência, profissão, 
relação com a criança, etc. Deve também conter um 
espaço para escrever informações adicionais;

4. descrição do problema apresentado. O protótipo deve 
conter um espaço para preencher pelo profissional com 
uma descrição sumária, em estilo narrativo, do problema 
que         é apresentado pela criança ou pelos seus 
representantes legais (por exemplo, «Fui violada» ou «O 
meu filho foi vítima       de abuso sexual por parte do meu 
cunhado», etc.);
 
5. pessoas envolvidas no processo de apoio. O protótipo 
deve conter um espaço para preencher pelo profissional, 
relativamente às pessoas que estão empenhadas em 
ajudar       a desenvolver o processo de apoio, tanto do 
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contexto relacional da criança (por exemplo, os seus 
pais, a sua professora, um primo, o padre, etc.), como das 
instituições (por exemplo, o técnico de apoio à vítima, o 
médico             de família, o agente policial, o psicólogo, 
etc.); 

6. diagnóstico. O protótipo deve conter um espaço 
para preencher pelo profissional relativamente à 
entrevista diagnóstica por si realizada. Deve ser um 
resumo pertinente em forma narrativa sobre eventuais 
informações relevantes alcançadas durante a entrevista 
com a criança;

7. encaminhamento. O protótipo deve conter um espaço 
para preencher pelo profissional, relativamente                  
     ao encaminhamento que foi feito à criança e seus pais 
para outra instituição, e a razão pertinente que o justifica 
(por exemplo, dizer que a Bruna N. foi encaminhada para              
os serviços de medicina legal porque havia urgência 
em que fosse examinada, já que o abuso se tinha dado 
há poucas horas e poderia haver no seu corpo e roupas 
indícios             da vitimação, etc.;

8. assinatura, nome e função do profissional responsável.        
O protótipo deve conter, finalmente, um espaço para 
preencher pelo profissional quanto à sua própria 
identificação (por exemplo, «assinatura», «psicólogo», 
«Associação X»);

9. local e data. O protótipo deve conter, finalmente,            
um espaço para escrever a informação do local da 
elaboração do relatório e respectiva data (por exemplo, 
«Lisboa,               9 de Outubro de 2002»).

O protótipo deve conter, no topo a palavra «URGENTE», 
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CAPÍTULO 12

TRABALHAR EM PARCERIA

O profissional deve trabalhar sempre em colaboração 
constante com outros profissionais, de outros serviços              
e instituições, para desenvolver adequadamente o 
processo    de apoio à criança vítima.

Só assim, o processo de apoio pode desenvolver-se de 
forma 
eficiente e com a qualidade desejável.

Deste modo, deve desenvolver parcerias na comunidade 
local. 

A existência de parcerias facilitará todo o seu trabalho              
e poderá responder às necessidades da criança e dos seus 
pais, ao nível da obtenção de bens e serviços necessários 
                  à resolução do problema.

Para desenvolver parcerias, o profissional 
deve constituir-se na vida profissional 
quotidiana como:

1. mediador. O profissional deve estimular e encorajar           
a interacção constante entre outros profissionais, 
mediando interesses e necessidades de parte a parte;

2. facilitador. O profissional deve esforçar-se por facilitar         
e tornar eficaz em cada pormenor a comunicação e a 
relação satisfatória entre os vários profissionais dos outros 
serviços        e instituições;

3. negociador. O profissional deve criar espaços e pontos     

PROCEDIMENTOS
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de encontro teórico-prático entre os vários profissionais, 
tentando encontrar aspectos positivos e mecanismos               
de equilíbrio entre os interesses e as vontades;

4. dinamizador. O profissional deve esforçar-se por dar 
visibilidade e delimitar a compreensão dos problemas, 
mobilizando os vários profissionais para resolução comum 
destes.

Assim, o profissional actuará positivamente sobre 
determinados problemas que afectam, geralmente, o 
trabalho conjunto das diversas instituições:

1. formalidade. O profissional deve esforçar-se para 
diminuir os efeitos negativos de uma excessiva formalidade 
no contacto diário entre as instituições (por exemplo, 
excesso de trâmites burocráticos e de inacessibilidade à 
fala com profissionais, etc.), pois esta pode ser prejudicial            
ao processo de apoio ao nível da rapidez e da eficácia              
na resolução do problema;

2. tempo. O profissional deve esforçar-se por rentabilizar       
o tempo que tem disponível para cumprir determinada 
exigência do processo (por exemplo, o encaminhamento 
urgente para os serviços médico legais; ou o envio de um 
relatório no prazo de uma hora para a Polícia, etc.), sem 
atrasar ou prejudicar o trabalho das outros serviços           
        e instituições;

3. falta de sentido prático. O profissional deve esforçar-se 
por ter uma visão prática das exigências do processo de 
apoio ao nível do contacto com outras instituições; 

4. falta de gentileza no trato. O profissional deve esforçar-
se por ser gentil com todos os profissionais com quem 
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contactar no âmbito do processo de apoio 
(por exemplo, ao telefone, pessoalmente, por 
carta, etc.) e também por levar, pelo seu trato 
gentil constante, os outros profissionais a ter o mesmo 
cuidado em relação a si, mesmo que comecem por ser 
ríspidos ou mal educados, etc.;

5. maus entendimentos. O profissional deve esforçar-se 
por evitar maus entendimentos das suas mensagens       
               ou solicitações por parte de outros profissionais, 
pois estes podem criar constrangimentos na relação e 
prejuízos consideráveis ao nível do processo de apoio;

6. insuficiências de comunicação. O profissional deve 
esforçar-se por evitar a insuficiência de informações 
partilhadas com profissionais de outros serviços               
      ou instituições, pois esta pode limitar ou atrasar o seu 
trabalho no processo de apoio (por exemplo,                     
      se o profissional Alberto D. enviar ao profissional João 
H. um relatório descuidado, omisso ou pouco claro, este 
não disporá de muitas informações válidas para trabalhar             
no processo, etc.); 

7. falta de visão global. O profissional deve esforçar-se 
por evitar a falta de uma visão global de um processo de 
apoio. Isto é, deve evitar ter uma percepção redutora da 
intervenção, sem sair dos limites da seu próprio serviço 
ou instituição. Deve, antes, considerar imprescindível a 
participação activa de outros profissionais exteriores ao 
seu serviço                    ou instituição, convocando-os para 
tal;

8. «cultura do isolacionismo». O profissional deve esforçar-
se por não compactuar com uma determinada «cultura             
do isolacionismo» praticada por certos serviços          

PROCEDIMENTOS



142

              e instituições, empenhando-se em conhecer 
e empreender trabalho conjunto com profissionais 
exteriores aos mesmos;

9. «cultura da competição negativa». O profissional deve 
esforçar-se por não compactuar com uma determinada 
«cultura da competição negativa» praticada por certos 
serviços e instituições, empenhando-se em conhecer               
e empreender trabalho conjunto com profissionais 
exteriores aos mesmos, sem tentar destacar-se em 
importância e fama dos outros profissionais;

10. a falta de contacto personalizado. O profissional deve, 
por fim, esforçar-se por contactar pessoalmente com                     
os profissionais de outros serviços e instituições, visitando       
e reunindo-se com estes para empreender uma relação 
mais informal e desprendida, que permita tornar mais 
fáceis          as diligências dos processos de apoio que 
tenham                  em comum.

O profissional, então, não estará só. O seu trabalho 
conhecerá maior expansão e eficácia; e, seguramente, 
melhores resultados ao nível da qualidade.
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NOTAS parte II

1| A maioria das instituições, como a Polícia, os Hospitais, os Centros de 
Saúde, etc. possuem uma ficha de atendimento própria. Nas instituições 
que não a possuem, o profissional pode improvisar um bloco de notas 
que colocará numa pasta com o nome da criança por fora – a qual deve 
guardar na instituição com a máxima confidencialidade.

2| As quais devem ser sempre assinaladas como sendo «elevadas», 
mas que terão uma maior elevação se a criança estiver em risco de ser 
de novo vítima e se ficar com problemas de saúde ou correr perigo de 
vida.

3| As circunstâncias situacionais, condições de vida, antecedentes 
específicos; consequentes específicos, etc.

4| Consultar o Capítulo 8, pág. 103

5| Cf. Capítulo 8 sobre a realização dos exames médico-legais.

6| Consultar o Capítulo 10, pág. 129

7| Em Portugal, este não é um procedimento legal. Mas é assim que se 
procede em outros países da União Europeia.

8| Esta formação específica deverá ser procurada junto de instituições 
de apoio às crianças vítimas de violência, em cada país. A formação 
ministrada por profissionais que trabalham directamente com as crianças 
vítimas e suas famílias poderá facultar uma visão teórico-prática muito 
relevante.

9| A finalidade é a meta final a que se quer chegar. Trata-se de uma 
meta última e muito geral, abrangente.

10| Os objectivos são metas específicas, muito concretas, como que 
etapas que levam à meta final.

11| Corresponderá à primeira fase do processo de apoio, a fase de 
recolha de informação. Cf. Capítulo 3

12| No Anexo deste manual encontram-se dois bonecos que podem 
ser reproduzidos numa folha de tamanho A4 pelo profissional. Foram 
gentilmente cedidos pela Polícia de Haia, nos Países Baixos, onde são 
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usados como auxiliares da entrevista.

13| TAT, de Henry Murray

14|  No Anexo deste manual encontram-se dois bonecos que podem 
ser reproduzidos numa folha de tamanho A4 pelo profissional. Foram 
gentilmente cedidos pela Polícia de Haia, nos Países Baixos, onde são 
usados como auxiliares da entrevista.

15| Em Portugal, esta estrutura não existe. Existe o Instituto de Medicina 
Legal, presente em Lisboa, no Porto e em Coimbra; e a possibilidade de 
cada hospital requisitar os serviços de um médico legista sempre que 
sejam necessários.

16| Nem todos os países possuem estruturas de apoio a vítimas de 
violência sexual que possam realizar exames médico-legais, mas todos 
possuem serviços que os realizam, geralmente nos hospitais, ou através 
destes.

17| Esta explicação deve ser feita por um jurista, ou com o seu apoio 
directo, no âmbito do apoio jurídico garantido pelo processo de apoio.

18| Consultar o Apêndice 2 deste Manual - Relatório d o Processo de  
Apoio à Criança Vítima. Exemplo.
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Associação X

RELATÓRIO DE PROCESSO DE APOIO 
A CRIANÇA VÍTIMA DE VIOLÊNCIA SEXUAL

(Dados totalmente fictícios)

URGENTE

1. Identificação da criança 
Nome completo: Maria N. e N.
Data e local de nascimento: Lisboa, 2 de Janeiro de 1997.
Morada: Rua Frei Amadeu Hispano, 1 –1.º Lisboa.
Número de telefone: 88 88 88 88 87.
Escola e ano lectivo: Jardim de Infância de Dona Brites da 
Silva.
Com vive actualmente e porquê: Com os avós paternos, 
pois os pais estão no Brasil por razões profissionais.
Outras informações:----------------

2. Identificação dos pais/família
Pais: Manuel N e N. e Mariana Matilde N. e N.
Idades: Do pai, 31 anos; da mãe, 33.
Outros familiares do agregado familiar: O agregado 
familiar            é apenas constituído por Maria N. e N. e 
seus avós paternos: Guilherme Roberto N. e N. e Madalena 
N. e N. (de sessenta e três anos e cinquenta e nove anos,     
de idade, respectivamente). Vive com este casal uma 
empregada, Isaura B.,        de quarenta e um anos de 
idade.
Morada: Avenida Dom Pedro de Meneses, 111 – 15.º São 
Paulo Brasil.
Número de telefone:2 22 22 22 22 28.
Profissão: Ambos engenheiros químicos.
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Outras informações: Actualmente, encontram-se no Brasil 
desenvolvendo uma investigação, por período de um 
ano. Desconhecem, por enquanto,               o problema 
da filha, pois os avós de Maria N. e N. ainda não lho 
comunicaram.

3. Identificação do agressor
Nome completo: Rodrigo (apelidos ignorados)
Idade: Cerca de vinte e sete anos.
Morada: Rua Frei Amadeu Hispano, 1 – r/c Lisboa.
Número de telefone: ignorado.
Profissão: Tradutor.
Relação com a criança: Vizinho e amigo da família da 
criança.
Outras informações: É conhecido geralmente pelo nome 
de «Tati» e é assim que Maria N. e N. o trata. Trabalha em 
casa, pois faz traduções por conta própria.

4. Início e modo de início do processo de apoio
O avô paterno da criança telefonou para a Associação X, 
na manhã do dia         9 de Outubro de 2002. No mesmo 
dia, ainda de manhã, apresentaram-se pessoalmente com 
a criança na Associação X o avô paterno e a avó paterna, 
bem como a sua empregada, Isaura B.

5. Descrição do problema apresentado 
Os avós da criança, Guilherme Roberto N. e N. e Madalena 
N., bem como         a empregada destes, Isaura B., 
suspeitam que o vizinho do rés-do-chão do seu prédio 
abusa sexualmente da sua neta. 

Referem que Maria N. e N. gosta muito do vizinho e 
costumava ir muitas vezes, sobretudo, à tarde, para casa 
deste, onde costumava ver vídeos de desenhos animados. 
Os avós assistiam muitas vezes a estes filmes e confiavam 
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no vizinho.

No entanto, Isaura B., a empregada, ao despir a criança 
ontem à noite para lhe dar banho, reparou como ela tinha 
o peitilho do mesmo manchado «por uma nódoa grande» 
- pelo que repreendeu Maria N. e N. por ter sujado o 
tecido. 

Nisto, a criança respondeu-lhe que «foi o Tati [nome pelo 
qual trata o vizinho do rés-de-chão] que deu um peixe 
grande à Maria e que o Tati tem na barriga, mas depois 
disse para a Maria dar um beijinho ao peixinho e ele 
deitou         um creme branco e depois sujou o vestido da 
Maria!».

Isaura N. suspeitou da história contada pela criança, 
«sobretudo porque           eu sempre disse aos senhores 
[os seus patrões] que não era bom a menina ficar sozinha 
com um homem em casa dele [do suspeito]».

Por isso, resolveu conversar com a criança sobre a história 
que contava, enquanto lhe dava banho. E Maria N. e 
N. comentou que tinha visto «um filme que não tinha 
bonecos, mas tinha uns meninos dentro da banheira 
como           a Maria e com uns senhores que também 
tinham peixes nas pernas que depois deitavam um creme 
branco na boca dos meninos» e que «o peixe do Tati             
é grande e chama-se piça».

Isaura B. Ficou alarmada pois «vi uma reportagem sobre 
abuso sexual             de crianças na semana passada e 
pensei logo que a Maria podia estar a passar o mesmo». 
Conversou com os seus patrões, que visivelmente 
transtornados, vieram à Associação X pedir ajuda.
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Os avós de Maria N. e N. dizem sentir-se culpados por 
terem deixado a neta    ir tantas vezes para casa do vizinho. 
Isaura B. Parece mais contida e pode vir     a exercer um 
papel importante no processo de apoio, pois parece estar 
relativamente informada sobre abuso sexual de crianças; 
além de que a criança parece preferi-la aos avós. 

6. Pessoas envolvidas no processo de apoio 
Estão envolvidos no processo de apoio unicamente os 
avós paternos da criança e a empregada destes, Isaura B. 
Os pais da criança ainda não foram informados.

Atendeu-os o jurista Francisco J. da Associação X.

A criança foi atendida, em entrevista diagnóstica, pela 
psicóloga Beatriz           S. da Associação X, no mesmo dia.

7. Diagnóstico
A entrevista diagnóstica com Maria N. e N., realizada pela 
psicóloga Beatriz    S. teve a duração de cerca de uma 
hora.

A criança manteve-se estável, brincando e interagindo 
facilmente com               a psicóloga, sentadas ambas no 
chão da sala de atendimento, pois Maria N.        e N. disse 
que preferia estar no chão, entretendo-se a desmontar 
um «puzzle» com a ajuda da psicóloga.

Tendo brincado e, simultaneamente, conversado sobre o 
seu dia-a-dia, Maria N. e N. disse à psicóloga que «vou ver 
os bonecos na televisão do Tati».          Disse também que 
«os bonecos são do Michey e do pato». 

A psicóloga mostrou interesse pelos filmes e perguntou 
sobre quais Maria N.    e N. já tinha visto. A criança disse 
que via «o pato e os patinhos e depois            a Pokahontas», 
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mas revelou também que às vezes o Tati «gosta de ver uns 
meninos com uns senhores que têm uma coisa preta 
nas pernas                  [pelos púbicos?] que também têm 
patinhos na água».

Um pouco depois, a psicóloga voltou a abordar o tema 
dos filmes vistos pelo Tati, perguntando se os senhores e 
o meninos que estavam na água, e que tinham patinhos, 
tinham também peixinhos. Maria N. e N. respondeu 
afirmativamente. 

A psicóloga perguntou-lhe, então se o Tati também tem 
peixinhos.                  Ela respondeu  «tem um peixinho 
grande que se chama piça [vocábulo           da gíria para 
designar o pénis?]».

Ao apresentar-lhe a folha com o desenho de frente e verso 
de um boneco masculino, a psicóloga pediu à criança que 
apontasse no desenho onde o Tati tinha o peixinho.

Maria N. e N. apontou para a pélvis do boneco masculino 
e disse: «É aqui, nesta coisinha», colocando o dedo sobre 
o contorno dos órgãos genitais.

A psicóloga perguntou-lhe o que ela e o Tati faziam com 
o peixinho.               Ela respondeu: «É para a Maria dar 
beijinhos.»
 
Apesar de parecer tratar-se de uma situação de abuso 
sexual, com exibição de filmes pornográficos e episódios 
de sexo oral, Maria N. e N. não parece estar em sofrimento 
psicológico, pois não terá discernido a situação, dada a sua 
pouca idade.

8. Encaminhamento
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